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1  ª   PARTE  
LEIS E DECRETOS

Sem alteração.

2  ª   PARTE  
ATOS ADMINISTRATIVOS

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 460, DE 26 DE ABRIL DE 2011.

Recredenciamento  do  Instituto  Militar  de 
Engenharia.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 5.773, de 9 MAIO 06, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 DEZ 07, 
na Portaria Normativa nº 40, de 12 DEZ 07 e no Parecer nº 214/2010, da Câmara de Educação Superior 
do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-MEC nº 20073294, bem como a 
conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional, 
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1º Recredenciar o Instituto Militar de Engenharia (IME), com sede na Praça General 
Tibúrcio, nº 80, no bairro da Urca, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, mantido 
pelo Comando do Exército, com sede em Brasília, Distrito Federal, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

Art. 2º Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto nº 5.773/2006, alterado pelo Decreto nº 
6.303, de 12 de dezembro 2007, os atos autorizativos são validos até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Esta Portaria se encontra publicada no DOU nº 79, de 27 ABR 11 - Seção 1).

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 32-EME, DE 29 DE ABRIL DE 2011.

Altera as condições de funcionamento do Curso de 
Habilitação ao Quadro Auxiliar de Oficiais.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO, no uso das competências que lhe 
confere o art.  38, inciso I, do Regulamento da Lei do Ensino no Exército, aprovado pelo Decreto nº 
3.182, de 23 de setembro de 1999; e em conformidade com o art.  5º, inciso IV, do Regulamento do 
Estado-Maior do Exército (R-173), aprovado pela Portaria do Comandante do Exército nº 514, de 29 de 
junho de 2010; ouvidos o Gabinete do Comandante do Exército, o Departamento de Educação e Cultura 
do Exército e o Departamento-Geral do Pessoal, resolve:

Art.  1º Alterar  as  condições  de  funcionamento  do  Curso  de  Habilitação  ao  Quadro 
Auxiliar de Oficiais ( CHQAO ), que tem o objetivo de habilitar os Subtenentes para ocupar cargos e  
desempenhar funções previstas para o Quadro Auxiliar de Oficiais ( QAO ), inerentes ao assessoramento 
nas áreas de Pessoal, de Finanças e de Logística nas Organizações Militares ( OM ).
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Art. 2º Estabelecer que o referido Curso:

I  -  integre  a  Linha  de  Ensino  Militar  Bélico,  no  grau  superior  e  na  modalidade  de 
especialização;

II - funcione na Escola de Instrução Especializada (EsIE), a partir do 2º semestre de 2012, 
por meio do Ensino a distância ( EAD ), e, a partir do 1º semestre de 2013, com o ensino presencial, em 
até três turnos por ano;

III - seja constituído por três fases:

a) fase EAD, no primeiro ano letivo, com duração de 300 (trezentas) horas / aula, realizada 
nas OM em que servem os militares matriculados;

b) fase presencial, no segundo ano letivo, com duração de 500 (quinhentas) horas / aula, 
realizada na EsIE; e

c) fase de práticas profissionais, com duração de 400 (quatrocentas) horas / aula, a ser 
conduzida  por  meio  de  estágios  supervisionados  nas  OM  onde  servem  os  militares,  a  cargo  dos 
respectivos comandantes;

IV - tenha como universo de seleção os subtenentes e primeiros-sargentos, a partir das 
turmas dos Cursos de Formação de Sargentos de 1993, inclusive, aprovados em concurso de admissão;

V - tenha concurso de admissão ao CHQAO, a cargo da EsIE, a partir do 1º semestre de 
2012;

VI - possibilite a matrícula de, no máximo, 720 (setecentos e vinte) alunos por ano;

VII -  tenha o relacionamento dos militares  designados para a matrícula  realizado pelo 
Departamento-Geral do Pessoal, com base na lista de aprovados no concurso de admissão;

VIII - seja pré-requisito para a promoção a oficial integrante do QAO a partir de 2017, 
inclusive; e

IX - proporcione a titulação de nível superior de Tecnologia (Tecnólogo).

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogar a Portaria EME nº 096, de 23 de julho de 2010.

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 038-DECEx, DE 12 DE ABRIL DE 2011.

Altera a abrangência das Portarias nº 12-DEP, de 12 
MAIO 1998, nº 102-DEP, de 31 MAR 2000, no 22-
DEP, de 31 MAR 03, nº 26-DEP, de 3 ABR 03 e nº 
96-DEP, de 3 OUT 07.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 3.182, de 23 de setembro de 1999 - Regulamento 
da Lei do Ensino no Exército e o art. 117 das Instruções Gerais para a Correspondência, as Publicações e 
os Atos Administrativos no Âmbito do Exército (IG 10-42), aprovadas pela Portaria do Comandante do 
Exército nº 041, de 18 de fevereiro de 2002, resolve:
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Art. 1º Estabelecer que o contido nas Portarias nº 12-DEP, de 12 de maio de 1998, que 
aprova a Conceituação dos Atributos da Área afetiva; nº 102-DEP, de 31 de março de 2000, que aprova 
as Normas para Elaboração do Conceito Escolar (NECE) e dá outras Providências; no 22-DEP, de 31 de 
março de 2003, que dá nova redação a itens das NECE; nº 26-DEP, de 3 de abril de 2003, que aprova as 
Normas para Avaliação Educacional (NAE); e nº 96-DEP, de 3 de outubro de 2007, que altera as NAE, 
permanecem em vigor somente para os cursos conduzidos com base nos currículos por objetivos.

Art. 2º Determinar que as portarias citadas no art. 1º não terão abrangência nos cursos a 
serem conduzidos com base na abordagem do ensino por competência, os quais serão regidos, em caráter 
experimental, por normas específicas.

Art.  3º Determinar  que  a  Assessoria  de  Desenvolvimento  e  Avaliação  Educacional 
elabore,  no  conjunto  de  normatizações  para  essa  abordagem de  ensino  por  competência,  as  normas 
específicas citadas no artigo anterior.

Art.  4º Determinar  que  a  presente  Portaria  entre  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

PORTARIA Nº 039-DECEx, DE 25 DE ABRIL DE 2011.

Altera  os  calendários  dos  cursos  de  altos  estudos 
militares,  de  aperfeiçoamento,  de  formação,  de 
especialização  e  extensão,  dos  estágios  para  oficiais, 
subtenentes e sargentos, a cargo do DECEx e dos cursos e 
estágios das OM e Estb Ens vinculados que funcionarão 
em 2011 aprovados pela Port nº 76/DECEx, de 29 JUN 
10. Altera a Port nº 04/DECEx, de 27 JAN 11.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO, 
no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 3.182, de 23 SET 1999 (Regulamento da Lei do 
Ensino no Exército), resolve:

Art.  1º Alterar  o  Anexo  “D”  CALENDÁRIO  DOS  CURSOS  DE 
ESPECIALIZAÇÃO E EXTENSÃO DE OFICIAIS E ESTÁGIOS PARA ARGENTOS 

DE:

 Órgão Gestor: DECEx   Curso                              Estágio 

  Modalidade: Especialização e Extensão de Oficiais

 Ano de Funcionamento: 2011

Estb Ens Local Denominação Cod Universo Sem Datas Obs
Apres Início Término

EsIE RJO/RJ PGLS Curso de Equipamento de 
Engenharia 1ª Fase - EAD 

EDM 01 Ten Eng
11 - 11 ABR 11 24 JUN 11

-
CIEC/11º
BE Const ARI/MG PGLS Curso de Equipamento de 

Engenharia 2ª Fase - Presencial 24 27 JUN 11 27 JUN 11 9 DEZ 11

PARA:

 Órgão Gestor: DECEx   Curso                              Estágio 

  Modalidade: Especialização e Extensão de Oficiais

 Ano de Funcionamento: 2011

Estb Ens Local Denominação Cod Universo Sem Datas Obs
Apres Início Término

EsIE RJO/RJ

PGLS Curso de Equipamento de 
Engenharia 1ª Fase - EAD 

EDM 01 Ten Eng
11 - 11 ABR 11 24 JUN 11

-
PGLS Curso de Equipamento de 
Engenharia 2ª Fase  - Presencial 24 27 JUN 11 30 JUN 11 14 DEZ 11
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COMANDO  LOGÍSTICO

PORTARIA Nº 001-COLOG, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.

Aprova  a  Revisão  1  da  Instrução  de  Aviação  do 
Exército  (InAvEx)  nº 1.005  (Avaliação  e 
Qualificação de Empresas  e  Organizações  Civis  e 
Militares).

O COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso da atribuição que lhe conferem o inciso IX do 
art.14  do  Regulamento  do  Comando  Logístico  (R-128),  aprovado  pela  Portaria  do  Comandante  do 
Exército nº 991, de 11 de dezembro de 2009, e o art. 117 da Portaria do Comandante do Exército nº 041, 
de  18  de  fevereiro  de  2002  -  Instruções  Gerais  para  a  Correspondência,  as  Publicações  e  os  Atos 
Administrativos no Âmbito do Exército (IG 10-42), resolve:

Art. 1º Aprovar a Revisão 1 da Instrução de Aviação do Exército nº 1.005 - (Avaliação e 
Qualificação de Empresas e Organizações Civis e Militares).

Art. 2º Determinar que a presente Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

NOTA:  A  Revisão  1  da  Instrução  de  Aviação  do  Exército  (InAvEx)  nº 1.005  (Avaliação  e 
Qualificação de Empresas e Organizações Civis e Militares) se encontra publicada em separata ao 
presente Boletim.

3  ª   PARTE  
ATOS DE PESSOAL

MINISTÉRIO DA DEFESA

PORTARIA Nº 902-GABINETE, DE 26 DE ABRIL DE 2011.

Concessão da Medalha da Vitória

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, conforme disposto no Decreto nº 5.023, de 
23 de março de 2004, e no art. 5º da Portaria nº 982-MD, de 16 de agosto de 2005, resolve

CONCEDER

a Medalha da Vitória, às personalidades civis e militares a seguir relacionadas:

I - PERSONALIDADES
…..............................................................................................................................................................
- General-de-Exército LUIS CARLOS GOMES MATTOS;
…..............................................................................................................................................................
- General-de-Divisão FRANCISCO CARLOS MODESTO;
- General-de-Divisão ARAKEN DE ALBUQUERQUE;
- General-de-Divisão CARLOS HENRIQUE CARVALHO PRIMO;
- General-de-Divisão ROBERTO FANTONI SAURIN;
.................................................................................................................................................................
- General-de-Brigada RICARDO MARQUES FIGUEIREDO;
…..............................................................................................................................................................
- Coronel de Artilharia ANDRÉ BUARQUE RIBEIRO DOS ANJOS;
- Coronel de Comunicações ALEXANDRE OLYNTHO MOREIRA;
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- Coronel de Cavalaria IGNÁCIO DORVAL MELLO LOPES;
- Coronel de Cavalaria JOÃO HUMBERTO DALLA TORRE;
- Coronel de Engenharia RONALDO BARCELLOS FERREIRA DE ARAUJO;
- Coronel de Comunicações FRANCISCO ANTONIO DO AMARAL BRATHWAITE;
- Coronel de Comunicações GERMANO AMÉRICO DOS SANTOS;
- Coronel de Infantaria ANTONIO CARLOS DE PESSÔA;
- Coronel de Artilharia ELSON SOARES TEIXEIRA;
- Coronel de Infantaria LUIZ FERNANDO ESTORILHO BAGANHA;
- Coronel de Cavalaria GENESSI SÁ JUNIOR;
…..............................................................................................................................................................
- Tenente-Coronel de Infantaria EVERALDO ALVES MACIEL JÚNIOR;
- Tenente-Coronel de Comunicações GUILHERME LUIZ MESQUITA OLIVEIRA;
- Tenente-Coronel de Engenharia LUCIANO PFEIFER MACEDO;
- Tenente-Coronel de Comunicações CARLOS WALDYR AGUIAR;
- Tenente-Coronel de Cavalaria CAIO VALERIANI DINIZ;
- Tenente-Coronel de Material Bélico ADILSON GOMES DA SILVA;
…..............................................................................................................................................................
- Major QCO ANDRÉ NUNES;
- Major de Artilharia FRANCISCO CARLOS SARTORIO ESTODUCTO;
- Major de Cavalaria MARCELO TEODORO DE SIQUEIRA;
- Major de Artilharia WILLIMAR MURUCCI DO NASCIMENTO;
- Major de Infantaria MARCELO AMBRÓSIO;
- Major de Artilharia CLAIRTON VIANNA CLETO;
- Major de Infantaria CLAYTON ARMSTRONG DE AQUINO NUNES;
- Major de Comunicações FLAVIO HENRIQUE MATTOS MOREIRA;
- Major de Engenharia LEONARDO MARIATH MORAES;
- Major QCO DANIELLE SANCHOTENE BRESSAN;
- Major de Cavalaria ALEXANDRE MOLINER;
- Major QCO SIDNEI SÉRGIO VIAL;
- Major de Artilharia GUILHERME GUIMARÃES FERREIRA;
…..............................................................................................................................................................
- Capitão QCO DANILO SANTIAGO HEREDA;
- Capitão de Infantaria FLÁVIO BATISTA DOS SANTOS JÚNIOR;
- Capitão de Cavalaria MARCOS ROGÉRIO FERNANDES BALDASSARI;
- Capitão de Infantaria MÁRCIO ASEVEDO DOS SANTOS;
- Capitão de Infantaria KLEBER DE ALMEIDA BARROSO;
- Capitão de Cavalaria VINÍCIUS GONÇALVES BASTOS;
- Capitão de Artilharia ÁLVARO DE PAIVA JÚNIOR;
- Capitão de Infantaria JULIO CESAR AUGUSTO ROMÃO FARIA DE SOUZA;
- Capitão de Cavalaria MARCELO SOARES DA SILVA;
- Capitão de Engenharia EVERALDO RIBEIRO RAMOS;
- Capitão de Engenharia LUIZ HARUO KATO;
- Capitão de Material Bélico WAGNER DA COSTA DIAS;
- Capitão de Infantaria FILIPO LINHARES MARTINS;
- Capitão de Cavalaria CRISTIAN FERNANDO LOMBARDI DOS SANTOS;
- Capitão de Cavalaria DIEGO MOREIRA DORNELLES;
- Capitão de Comunicações RODRIGO LUIZ VALIM;
- Capitão QAO NILVO CIRIO JANNER;
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- Capitão QAO SEVERO VERA GONÇALVES;
- Capitão Intendente GUSTAVO TOMAZ LOBO RIBEIRO;
…..............................................................................................................................................................
- 1º Tenente QAO JOSEMAR DA SILVA FIORIN;
- 1º Tenente QAO ERLEI ANTONIO ZÔRZO;
- 1º Tenente QAO RENATO ANTONIO NASCIMENTO;
- 1º Tenente OIT BRUNO PRAÇA SEVIERI;
- 1º Tenente OFT EVELISE RODRIGUES DA SILVA;
- 1º Tenente QAO TARCÍZIO ADEMIR BASTOS;
…..............................................................................................................................................................
- 2º Tenente QAO ANTONIO CARLOS PEREIRA;
- 2º Tenente QAO IVO VALÉRIO BATISTA ANDRADE;
- 2º Tenente OTT LORENA COSTA DE ALMEIDA;
- 2º Tenente QAO CLAUDINEY CASSEMIRO;
…..............................................................................................................................................................
- Subtenente de Artilharia GILMAR FRANCISCO DE ARAUJO;
- Subtenente de Engenharia WALDEMAR PACHECO DE SANTANA;
- Subtenente Mnt Com LUIZ ANTÔNIO IBRAHIM DA SILVA;
- Subtenente Av Mnt LUIZ SÉRGIO DA SILVA;
- Subtenente de Infantaria LINDOMAR GOMES;
- Subtenente de Comunicações ADILAR MATTIAZZI;
- Subtenente de Comunicações VALMIR JOSÉ KERKHOVEN;
- Subtenente de Artilharia ANDERSON HARUMI ARAI;
- Subtenente de Material Bélico CELIO ALMEIDA DOS SANTOS;
- Subtenente de Cavalaria JOSÉ PATTA MOREIRA;
- Subtenente de Infantaria MARCELO TOBIAS SOUZA;
- Subtenente de Infantaria RICARDO COUTINHO SANTOS;
- Subtenente Av Mnt IVAIR LESLIE MONTEIRO IRADES;
…..............................................................................................................................................................
- 1º Sargento de Cavalaria EGON DALINGHAUS;
- 1º Sargento de Artilharia MOSART ARAGÃO PEREIRA;
- 1º Sargento Av Mnt JOSÉ DARIO PEREIRA COSTA;
- 1º Sargento de Comunicações ANDRÉ WIDTHAUPER;
- 1º Sargento de Comunicações ÁLVARO SANDOVAL INTERAMINENSE;
- 1º Sargento de Comunicações SANDRO DA SILVA;
- 1º Sargento de Comunicações CLEITON HENRIQUE HOLZSCHUCK;
…..............................................................................................................................................................
- 2º Sargento Av Mnt ANGELO FUKAGAWA DA SILVA;
- 2º Sargento de Comunicações ANTONIO INACIO DA SILVA;
- 2º Sargento Av Mnt WANDERSON MARCELO DA SILVA;
- 2º Sargento de Comunicações CLÁUDIO HENRIQUE DA SILVA COSTA;
- 2º Sargento Av Mnt LUCIANO JOSÉ DE OLIVEIRA LOURES;
- 2º Sargento Av Mnt VAGNER ANDRÉ JORGE CEZAR;
- 2º Sargento Av Mnt RONICLEY LOPES DE ARRUDA;
- 2º Sargento Av Mnt GUSTAVO LIMA COUTINHO;
- 2º Sargento Av Mnt ADRIANO DE SOUZA LIMA;
…..............................................................................................................................................................
- 3º Sargento QE LAERT MUNIZ BARBOSA;
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- 3º Sargento QE EVALDO CRISTIANO NUNES MOURA;
- 3º Sargento QE CASSIO ALMEIDA REGO;
- 3º Sargento QE RIVELINO FEITOSA NUNES;
- 3º Sargento Av Mnt CLEODIR MENEZES DE PAULA;
- 3º Sargento de Cavalaria ANDRÉ BAYON CARDOSO;
- 3º Sargento QE LEÔNIDAS VIEIRA VAZ;
- 3º Sargento QE GABRIEL XAVIER ROCHA;
- 3º Sargento Av Mnt EDUARDO FREIRE DA COSTA;
- 3º Sargento Av Mnt DANIEL DO VALE MENEGHEL;
- 3º Sargento Av Mnt DANIEL ANDERSON MARTINS GUEDES; e
…..............................................................................................................................................................
- Cabo BENEDITO GERALDO FILHO.
…..............................................................................................................................................................

(Esta Portaria se encontra publicada no DOU nº 79, de 27 ABR 11 - Seção 1).

PORTARIA Nº 903-GABINETE, DE 26 DE ABRIL DE 2011.

Concessão da Medalha da Vitória à instituições militares

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, conforme disposto no Decreto nº 5.023, de 
23 de março de 2004, e no art. 5º da Portaria nº 982-MD, de 16 de agosto de 2005, resolve

CONCEDER

a Medalha da Vitória, às instituições militares, a seguir relacionadas:

I - INSTITUIÇÕES
…..............................................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
…..............................................................................................................................................................

(Esta Portaria se encontra publicada no DOU nº 79, de 27 ABR 11 - Seção 1).

PORTARIA Nº 917-MD, DE 20 DE ABRIL DE 2011.

Designação de militar para viagem de reconhecimento ao Haiti

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso de suas atribuições e de acordo com 
a  competência  que lhe  foi  delegada pelo  parágrafo  único  do art.  1º do Decreto  nº 2.790,  de 29 de 
setembro de 1998, resolve

DESIGNAR

os militares abaixo relacionados para realizar viagem de reconhecimento do contingente brasileiro no 
Haiti, no período de 11 a 17 de maio de 2011, incluindo o trânsito, com ônus total para o Ministério da  
Defesa:
- Gen Ex JOÃO CARLOS VILELA MORGERO;
- Cel Cav MARCELO MARTINS;
- Cel QMB FERNANDO CESAR HERNANDES; e
- S Ten Inf AIRTON ROBERTO FREESE.
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A missão acima é considerada eventual e de natureza militar, estando enquadrada na alínea 
"c" do inciso I e na alínea "b" do inciso II do art. 3º, combinado com o parágrafo único do art. 11 da Lei 
nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, 
modificado pelo Decreto nº 3.643, de 26 de outubro de 2000, pelo Decreto nº 6.258, de 19 de novembro 
de 2007, pelo Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006 e pelo Decreto nº 6.907, de 21 de julho de 
2009.

(Esta Portaria se encontra publicada no DOU nº 79, de 27 ABR 11 - Seção 2).

PORTARIA Nº 920-MD, DE 26 DE ABRIL DE 2011.

Designação para participar de evento no exterior

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, de conformidade com o disposto na alínea 
"g" do inciso VII, do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e no parágrafo único do art. 1º do 
Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, resolve

DESIGNAR

os militares abaixo relacionados, para compor a  delegação que irá participar do  Training Camp e da 
Copa Pan-Americana, a realizar-se em Gatineau, no Canadá, no período de 5 a 19 de junho de 2011, 
incluindo os deslocamentos, com ônus parcial para o Ministério da Defesa:
- Maj JOSÉ CARLOS SALGUEIRO PINHEIRO;
- Maj FABRÍCIO STOPPA;
- Maj RODRIGO SANTOS TARANTO;
- Cap GUILHERME DE SOUZA BARBOSA;
- 1º Ten JORGE LUIZ DOS SANTOS RIBEIRO;
- 3º Sgt LUCAS PROVENZANO JOÃO DE DEUS;
- 3º Sgt ANDERSON DE OLIVEIRA RODRIGUES;
- 3º Sgt RAPHAEL THIAGO DE OLIVEIRA;
- 3º Sgt VINICIUS MENDES DE SIQUEIRA;
- 3º Sgt THIAGO HENRIQUE SENS; e
- 3º Sgt RAPHAEL FLORÊNCIO MARGARIDO.
…............................................................................................................................................................

A missão é considerada eventual e de natureza militar, estando enquadrada na alínea "c" 
do inciso I e na alínea "b" do inciso II do art. 3º, combinado com o art. 11 da Lei nº 5.809, de 10 de 
outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de 1973, modificado pelos 
Decretos nº 3.643, de 26 de outubro de 2000, 5.992, de 19 de dezembro de 2006, 6.258, de 19 de 
novembro de 2007, e 6.907, de 21 de julho de 2009.

(Esta Portaria se encontra publicada no DOU nº 80, de 28 ABR 11 - Seção 2).

PORTARIA Nº 922-MD, DE 26 DE ABRIL DE 2011.

Designação para participar de evento no exterior

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, de conformidade com o disposto na alínea 
"g" do inciso VII, do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e no parágrafo único do art. 1º do 
Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, resolve
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DESIGNAR

os militares abaixo relacionados, para compor a delegação que irá a participar do Torneio Internacional 
de Natação MARE NOSTRUM, a realizar-se nas cidades de Barcelona (Espanha), Canet en Roussillon 
(França) e Mônaco (Mônaco), no período de 2 a 14 de junho de 2011, incluindo o trânsito, com ônus total 
para o Ministério da Defesa:
- Maj ANDRÉ VALENTIM SIQUEIRA RODRIGUES;
- Cap JORGE RIBEIRO DE PAIVA;
- Cap ANDRÉ LUIZ CAMPOS MARTINS DOS SANTOS;
…..............................................................................................................................................................
- 2º Sgt GLÁUCIO DA SILVA PAREDES;
- 3º Sgt FERNANDO SOUZA DA SILVA;
- 3º Sgt LUCAS VINICIUS YOKO SALATTA;
- 3º Sgt DIOGO DE OLIVEIRA YABE;
- 3º Sgt RODRIGO OCTÁVIO COELHO DA ROCHA E CASTRO;
- 3º Sgt LUIS ROGÉRIO ARAPIRACA;
- 3º Sgt MONIQUE DE ANDRADE FERREIRA;
- 3º Sgt JULIANA BASSI KURY;
- 3º Sgt JOANNA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO DE MELO;
- 3º Sgt FABÍOLA PULGA MOLINA;
- Sd DIEGO UCHÔA DOS SANTOS;
- Sd HENRIQUE DE SOUZA MARTINS; e
- Sd RAPHAEL DE OLIVEIRA RODRIGUES.
….............................................................................................................................................................

A missão é considerada eventual e de natureza militar, estando enquadrada na alínea "c" 
do inciso I e na alínea "b" do inciso II do art. 3º, combinado com o art. 11 da Lei nº 5.809, de 10 de 
outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, modificado pelos 
Decretos nº 3.643, de 26 de outubro de 2000, 5.992, de 19 de dezembro de 2006, 6.258, de 19 de 
novembro de 2007, e 6.907, de 21 de julho de 2009.

(Esta Portaria se encontra publicada no DOU nº 80, de 28 ABR 11 - Seção 2).

PORTARIA Nº 923-MD, DE 26 DE ABRIL DE 2011.

Designação para participar de evento no exterior

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, de conformidade com o disposto na alínea 
"g" do inciso VII, do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e no parágrafo único do art. 1º do 
Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, resolve

DESIGNAR

os militares abaixo relacionados, para compor a delegação que irá a participar da 16ª Copa Europeia de 
Vôlei  de  Praia  do  Conselho  Internacional  do  Esporte  Militar  -  CISM  a  realizar-se  na  cidade  de 
Warendorf - Alemanha, no período de 4 a 11 de junho de 2011, incluindo o trânsito, com ônus parcial 
para o Ministério da Defesa:
- Maj PAULO DE TARSO BEZERRA ALMEIDA SIMÕES;
- 1º Sgt WILLIAN DE AQUINO CARDOSO;
- 3º Sgt ROGÉRIO DE SOUZA FERREIRA;
- 3º Sgt ROBERTO LUSTOSA PITTA;
- 3º Sgt JAN DE SOUZA FERREIRA;
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- 3º Sgt BERNARDO WERMELINGER ROMANO;
- 3º Sgt VANILDA DOS SANTOS LEÃO; e
- 3º Sgt ANGELA CRISTINA REBOUÇAS LAVALLE VIEIRA.
….............................................................................................................................................................

A missão é considerada eventual e de natureza militar, estando enquadrada na alínea "c" 
do inciso I e na alínea "b" do inciso II do art. 3º, combinado com o art. 11 da Lei nº 5.809, de 10 de 
outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, modificado pelos 
Decretos nº 3.643, de 26 de outubro de 2000, 5.992, de 19 de dezembro de 2006, 6.258, de 19 de 
novembro de 2007, e 6.907, de 21 de julho de 2009.

(Esta Portaria se encontra publicada no DOU nº 80, de 28 ABR 11 - Seção 2).

PORTARIA Nº 924-MD, DE 26 DE ABRIL DE 2011.

Designação para participar de evento no exterior

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, de conformidade com o disposto na alínea 
"g" do inciso VII, do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e no parágrafo único do art. 1º do 
Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, resolve

DESIGNAR
os militares abaixo relacionados, para compor a delegação que irá participar da "7ª Copa Internacional de 
Pentatlo Militar do CISM", a realizar-se em Lecce, na Itália, no período de 21 a 29 de maio de 2011, 
incluindo o trânsito, com ônus parcial para o Ministério da Defesa:
- Cap LUCIANO LIMA DOS SANTOS;
- Cap HÉLIO GONÇALVES CHAGAS DE MACEDO;
- Cap MAXIMILIANO DA SILVA REOLON;
- 1º Ten TIAGO CABRAL SILVA;
- 1º Ten DIOGO GARCIA DA COSTA;
- 2º Sgt VALDERSON MAURER;
- 3º Sgt LINDOMAR FELIX FERREIRA;
- 3º Sgt TATIANE SILVEIRA RAMOS;
- 3º Sgt NAIANA FREIRE DA PURIFICAÇÃO;
- 3º Sgt CAMILA SCHERNOVEBER CAMPANHOLA;
- 3º Sgt KATIUSCA MOREIRA VENÂNCIO; e
- Cb CÍCERO ROBERTO R. DE SALES LIRA.

A missão é considerada eventual e de natureza militar, estando enquadrada na alínea "c" 
do inciso I e na alínea "b" do inciso II do art. 3º, combinado com o art. 11 da Lei nº 5.809, de 10 de 
outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de 1973, modificado pelos 
Decretos nº 3.643, de 26 de outubro de 2000, 5.992, de 19 de dezembro de 2006, 6.258, de 19 de 
novembro de 2007, e 6.907, de 21 de julho de 2009.

(Esta Portaria se encontra publicada no DOU nº 80, de 28 ABR 11 - Seção 2).

PORTARIA Nº 925-MD, DE 26 DE ABRIL DE 2011.

Designação para a Copa do Mundo de Tiro

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, de conformidade com o disposto na alínea 
"g" do inciso VII, do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e no parágrafo único do art. 1º do 
Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, resolve
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DESIGNAR

os militares abaixo relacionados, para compor a delegação que irá participar da "Copa do Mundo de Tiro 
- ISSF", a realizar-se em Fort Benning, nos EUA, no período de 12 a 24 de maio de 2011, incluindo o 
trânsito, sem ônus para o Ministério da Defesa:

- Cel JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA DRAWANZ;
- Cel RICARDO MASON;
….............................................................................................................................................................
- Maj EMERSON DUARTE;
- Maj JOSÉ CARLOS IENGO BATISTA;
- Maj ROCCO FIGUEIRÓ ROSITO;
- Maj HARRISON GOMES CABRAL DOS SANTOS;
- Maj ANA LUIZA FERRÃO SOUZA L. VIEIRA DE MELLO;
- Cap SAMIR EZEQUIEL DA ROSA;
- Cap KLAITON ALEXANDRO SANT'ANNA COTA;
- 1º Ten HOMERO GUSTAVO BARROS HERMIDA;
- 1º Ten ANDRÉ TERTULIANO DOS SANTOS;
….............................................................................................................................................................
- 1º Ten BRUNO LION GOMES HECK;
- 1º Ten CIBELE BAUTISTA BREIDE MARTINS;
- 1º Ten RACHEL MARIA DE CASTRO SILVEIRA; e
- 3º Sgt ROBERTA BOLDRINI DA MOTA.

A missão é considerada eventual e de natureza militar, estando enquadrada na alínea "c" 
do inciso I e na alínea "b" do inciso II do art. 3º, combinado com o art. 11 da Lei nº 5.809, de 10 de 
outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, modificado pelos 
Decretos nnº 3.643, de 26 de outubro de 2000, 5.992, de 19 de dezembro de 2006, 6.258, de 19 de 
novembro de 2007, e 6.907, de 21 de julho de 2009.

(Esta Portaria se encontra publicada no DOU nº 81, de 29 ABR 11 - Seção 2).

PORTARIA Nº 927-MD, DE 26 DE ABRIL DE 2011.

Designação para missão no exterior

O  MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA,  no uso da atribuição  que lhe confere o 
inciso I, parágrafo único, do art. 87 da Constituição Federal, e de conformidade com o disposto no art. 
3º , § 5º, do Decreto nº 7.446, de 1º de março de 2011, resolve

DESIGNAR

o  1º Sgt  Inf  AILTON PEREIRA  ALVES,  do  COTER,  para  viagem  a  Buenos  Aires -  República 
Argentina, a fim de cumprir Missão PCENA Atv V11/087/Gab Cmt Ex/2011 - frequentar o Curso de 
Instrutor de Técnicas Operacionais das Nações Unidas, com início previsto para o dia 30 de abril de 2011 
e duração de dezesseis dias, incluindo os deslocamentos, com ônus total para o Comando do Exército.

A missão é considerada eventual, de natureza militar, sem dependentes, sem mudança de 
sede, estando enquadrada na alínea "c" do inciso I e na alínea "b" do inciso II, do art. 3º da Lei nº 5.809, 
de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, modificado 
pelos Decretos nº 3.643, de 26 de outubro de 2000, 5.992, de 19 de dezembro de 2006, 6.258, de 19 de 
novembro de 2007, 6.576, de 25 de setembro de 2008, e 6.907, de 21 de julho de 2009.

(Esta Portaria se encontra publicada no DOU nº 80, de 28 ABR 11 - Seção 2).
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PORTARIA Nº 979-SEORI/MD, DE 29 DE ABRIL DE 2011.

Dispensa de ficar à disposição do Ministério da Defesa

O  SECRETÁRIO  DE  COORDENAÇÃO  E  ORGANIZAÇÃO  INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO DA DEFESA, de acordo com o art. 12 da Portaria Normativa nº 1.247-MD, de 2 de 
setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União nº 170, Seção 1, de 3 de setembro de 2008, e 
com os incisos I e V do art. 45, capítulo IV, anexo VI da Portaria Normativa nº 142-MD, de 25 de janeiro 
de 2008, publicada no Diário Oficial da União nº 19, Seção 1, de 28 de janeiro de 2008, resolve

DISPENSAR

o Cel Inf DENILSON ALVES DA FONSECA de ficar à disposição do Ministério da Defesa, a contar de 
18 de abril de 2011.

(Esta Portaria se encontra publicada no DOU nº 82, de 2 MAIO 11 - Seção 2).

PORTARIA Nº 985-MD, DE 29 DE ABRIL DE 2011.

Designação para curso no exterior

O  MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA,  no uso da atribuição  que lhe confere o 
inciso I, parágrafo único, do art. 87 da Constituição Federal, e de conformidade com o disposto no art. 
3º , § 5º, do Decreto nº 7.446, de 1º de março de 2011, resolve

DESIGNAR

o Cap Eng DAVID CRISPIM DE CARVALHO, do CCOPAB, para viagem a Buenos Aires - República 
Argentina, a fim de cumprir Missão PCENA Atv V11/086/Gab Cmt Ex/2011 - frequentar o Curso de 
Adestramento de Instrutores, com início previsto para o dia 30 de abril de 2011 e duração de dezesseis 
dias, incluindo os deslocamentos, com ônus total para o Comando do Exército.

A missão é considerada eventual, de natureza militar, sem dependentes, sem mudança de 
sede, estando enquadrada na alínea "c" do inciso I e na alínea "b" do inciso II, do art. 3º da Lei nº 5.809, 
de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, modificado 
pelos Decretos nº 3.643, de 26 de outubro de 2000, 5.992, de 19 de dezembro de 2006, 6.258, de 19 de 
novembro de 2007, 6.576, de 25 de setembro de 2008, e 6.907, de 21 de julho de 2009.

(Esta Portaria se encontra publicada no DOU nº 82, de 2 MAIO 11 - Seção 2).

PORTARIA Nº 986-MD, DE 29 DE ABRIL DE 2011.

Designação para compor a seleção militar brasileira de judô

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, de conformidade com o disposto na alínea 
"g" do inciso VII, do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e no parágrafo único do art. 1º do 
Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, resolve

DESIGNAR

os militares abaixo relacionados, para compor a seleção militar  brasileira de judô, que participará do 
Grand Prix de  Baku,  a realizar-se no  Baku -  Azerbaijão,  no período de 3 a 11 de maio  de 2011, 
incluindo trânsito, com ônus para o Ministério da Defesa:
- Ten Cel RICARDO CALIXTO MORAES DA SILVA;
- 2º Sgt GLÁUCIO DA SILVA PAREDES;
- 3º Sgt LEANDRO MARQUES GUILHEIRO;
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- 3º Sgt DAVID MOURA PEREIRA DA SILVA;
- Sd JOÃO GABRIEL FELIZARDO DA SILVA SCHLITTLER; e
- Sd VICTOR RODRIGUES PENALBER.
…..............................................................................................................................................................

A missão é considerada eventual e de natureza militar, estando enquadrada na alínea "c" 
do inciso I e na alínea "b" do inciso II do art. 3º, combinado com o art. 11 da Lei nº 5.809, de 10 de 
outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, modificado pelos 
Decretos nº 3.643, de 26 de outubro de 2000, Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006, Decreto nº 
6.258, de 19 de novembro de 2007 e pelo Decreto nº 6.907, de 21 de julho de 2009.

(Esta Portaria se encontra publicada no DOU nº 82, de 2 MAIO 11 - Seção 2).

PORTARIA Nº 989-MD, DE 29 DE ABRIL DE 2011.

Designação para viagem de apoio logístico ao 14º CONTBRAS na Missão da Nações Unidas 
para a Estabilização do Haiti

O  MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA,  no uso da atribuição  que lhe confere o 
inciso I, parágrafo único, da Constituição Federal, e de conformidade com o disposto no art. 3º, § 5º, do 
Decreto nº 7.446, de 1º de março de 2011, resolve

DESIGNAR

os militares a seguir nomeados para viagem a Porto Príncipe - República do Haiti, a fim de cumprir a 
Missão Inopinada PVANA/Gab Cmt Ex/2011 - realizar viagem de apoio logístico ao 14º CONTBRAS, 
na Missão da Nações Unidas para a Estabilização do Haiti (MINUSTAH), com início previsto para o dia 
4 de maio e duração de 17 dias, incluindo os deslocamentos, com ônus parcial referente a diárias e sem 
ônus no tocante aos deslocamentos para o Comando do Exército/COTER e COLOG:
- Ten Cel QEM (018685693-6) ARMANDO MORADO FERREIRA, do Pq R Mnt/1ª RM;
- Cap Com (101073444-8) RODRIGO DAMASCENO SALES, da Ba Adm CCOMGEx;
- 2º Ten OTT (011554205-2) MARIA AUXILIADORA SALCEDO GIOLO, do CEP;
- 2º Ten OTT (011822505-1) VÂNIA CRISTINA ALBINO INOCÊNCIO, do CEP;
- 2º Ten QAO (043788213-7) ANGELO JOSÉ CRHISTOFARO, do CCOMGEx;
- S Ten Inf (049875633-7) JORGE ANDRE ALBUQUERQUE, do COTER;
- S Ten MB (114254483-0) MOACIR MALHEIROS DE FARIAS, da D Mat;
- S Ten MB (018376923-1) ELZIO JORGE BARTH, da D Mat;
- S Ten MB (018587093-8) ROBSON PIZZIOLO DE SOUZA BARRETO, da D Mat;
- S Ten MB (056448853-4) JOSÉ BARBOSA DA SILVA, da D Mat;
- S Ten MB (059062193-4) MARCO ANTÔNIO ALVES, do 27º B Log;
- 1º Sgt MB (019679973-8) ENIO LUIZ BRAGA, do 1º B F Esp;
- 1º Sgt MB (030937414-8) LUIZ ALFREDO BUENO COELHO, Cia Cmdo 12ª RM;
- 1º Sgt MB (019680703-6) JUAREZ DA COSTA MELO, Pq R Mnt/8ª RM;
- 1º Sgt MB (011288114-9) MARCELO PEREIRA DA SILVA, do 1º D Sup;
- 1º Sgt MB (019680883-6) LUIZ CLAUDIO LEITE, da D Mat;
- 1º Sgt MB (052110974-4) OTÁVIO FERREIRA DE ALBUQUERQUE, do 5º B Log;
- 1º Sgt Eng (118262353-6) IVAM ALVES MARTINS, do 11º BE Cnst;
- 1º Sgt Com (043413844-2) JOÃO PEDRO CORDEIRO XAVIER; do 2º BIS;
- 2º Sgt MB (013071434-8) PEDRO GUILHERME WITSCHORECK, do Pq R Mnt/3ª RM;
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- 2º Sgt MB (113916974-0) CLAUDIR FERNANDES DA ROCHA, do 16º B Log;
- 2º Sgt MB (013010014-2) RUBIMAR BOIJINK BITENCOURT, do Pq R Mnt/3ª RM;
- 2º Sgt MB (053571444-8) JUNES LUÍS OST, do 5º B Log;
- 2º Sgt MB (011381874-4) RENATO BARCELOS, do 1º BIMtz (Es);
- 2º Sgt Eng (031774694-9) ALAN MAIDANA FREIRE, do 10º BE Cnst;
- 3º Sgt QE (031922253-5) CARLOS GONÇALVES SOUZA, do 13º GAC;
- 3º Sgt MB (110117645-9) ROGÉRIO PEREIRA NEVES, do 16º B Log;
- 3º Sgt QE (105198183-3) LEONARDO JOSÉ CRUZ LIMA, do 2º BE Cnst;
- 3º Sgt Mnt Com (011483675-2) TIAGO GOMES DE SOUZA, do CITEx;
- 3º Sgt QE (019585913-7) CLAUDIO DE FREITAS BRASIL, do CTEx;
- 3º Sgt Com (040082685-5) DOMINGOS SÁVIO GONÇALVES BRAGA JÚNIOR, da Cia C2;
- 3º Sgt QE (101064314-4) JOSÉ CLÁUDIO BRANDÃO DE SOUSA, do 10º D Sup;
- 3º Sgt QE (072467494-0) JOSÉ EDON PEREIRA GOMES; do 7º BEC;
- 3º Sgt QE (019635793-3) JOSÉ RAMALHO DOS SANTOS, do AGR;
- 3º Sgt QE (118280493-8) ROBERTO CARLOS VIEIRA DE CASTRO, do Cmdo CMP;
- 3º Sgt QE (019674703-4) MARCUS VINICIUS MERQUIDES, do AGR; e
- T1 (118279193-7) EVANDRO MARTINS DE SOUSA, do Cmdo 11ª RM.

A missão é considerada eventual e de natureza militar, estando enquadrada na alínea "c" 
do inciso I e na alínea "b" do inciso II do art. 3º, combinado com o art. 11 da Lei nº 5.809, de 10 de 
outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, modificado pelos 
Decretos  nºs3.643,  de 26 de outubro  de 2000,  5.992,  de 19 de dezembro de 2006,  6.258,  de 19 de 
novembro de 2007, 6.576, de 25 de setembro de 2008, e 6.907, de 21 de julho de 2009.

(Esta Portaria se encontra publicada no DOU nº 83, de 3 MAIO 11 - Seção 2).

COMANDANTE DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 167, DE 10 DE MARÇO DE 2011.

Nomeação de Auxiliar da Comissão do Exército Brasileiro em Washington (CEBW)

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VIII 
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e de acordo com o Decreto Presidencial nº 7.446, de 1º de 
março de 2011, resolve:

NOMEAR,

para o cargo de Auxiliar da Comissão do Exército Brasileiro em  Washington (CEBW),  nos Estados 
Unidos da América, o 3º Sgt QE BEUCQUILONE CAVALCANTE SILVA , do Gab Cmt Ex, pelo prazo 
aproximado de vinte e cinco meses, a partir de 22 de maio de 2011.

A missão é considerada permanente, de natureza militar, com dependentes, com mudança 
de sede, estando enquadrada na alínea “a” do inciso I do art. 3º, combinado com o art. 11 da Lei nº 5.809, 
de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, modificado 
pelos Decretos nº 3.643, de 26 de outubro de 2000, 5.992, de 19 de dezembro de 2006, 6.258, de 19 de 
novembro de 2007, 6.576, de 25 de setembro de 2008, e 6.907, de 21 de julho de 2009. 
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PORTARIA Nº 199, DE 24 DE MARÇO DE 2011.

Exoneração, nomeação e recondução de membros efetivos da Comissão de Promoções de 
Oficiais

O  COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da delegação de competência conferida 
pelo art. 1º, inciso IX, do Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, combinado com o art. 19 da Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e de acordo com o art. 27, § 1º, da Lei nº 5.821, de 10 de 
novembro de 1972 (Lei de Promoções dos Oficiais da Ativa das Forças Armadas), resolve

1 - EXONERAR

da função de membros efetivos da Comissão de Promoções de Oficiais, a partir de 30 de março de 2011, 
os Oficiais-Generais a seguir:
- General-de-Divisão Médico FRANCISCO JOSÉ TRINDADE TÁVORA;
- General-de-Brigada Combatente PAULO VALÉRIO DINIZ;
- General-de-Brigada Combatente ROBERTO FANTONI SAURIN;
- General-de-Brigada Combatente FLORIANO PEIXOTO VIEIRA NETO; e
- General-de-Brigada Combatente MANOEL LOPES DE LIMA NETO.

2 - NOMEAR 

como membros efetivos da Comissão de Promoções de Oficiais, pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de 31 
de março de 2011, os Oficiais-Generais a seguir:
- General-de-Divisão Médico JAIME MENDES DA COSTA;
- General-de-Brigada Combatente CÉSAR AUGUSTO NARDI DE SOUZA;
- General-de-Brigada Combatente JOSÉ CAIXETA RIBEIRO; e
- General-de-Brigada Combatente LOURIVAL CARVALHO SILVA.

3 - RECONDUZIR 

como membros efetivos da Comissão de Promoções de Oficiais, pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de 1º 
de abril de 2011, os Oficiais-Generais a seguir:
- General-de-Divisão Combatente JORGE ERNESTO PINTO FRAXE;
- General-de-Divisão Combatente JOSÉ ALBERTO DA COSTA ABREU;
- General-de-Brigada Combatente LUIZ FELIPE KRAEMER CARBONELL; e
- General-de-Brigada Combatente WAGNER OLIVEIRA GONÇALVES.

PORTARIA Nº 251, DE 26 DE ABRIL DE 2011.

Nomeação de oficial

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida pelo 
art.  9º,  inciso  II, alínea  "b",  do  Regulamento  de  Movimentação para  Oficiais  e  Praças  do  Exército, 
aprovado  pelo  Decreto  nº 2.040,  de  21  de  outubro  de  1996,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve

NOMEAR

por necessidade do serviço, ex officio, para o cargo de Oficial do seu Gabinete (CODOM 05489-0) o Cel 
Cav JOAREZ ALVES PEREIRA JUNIOR.
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PORTARIA Nº 253, DE 26 DE ABRIL DE 2011.

Exoneração de oficial

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida pelo 
art.  9º,  inciso  II, alínea  "b",  do  Regulamento  de  Movimentação para  Oficiais  e  Praças  do  Exército, 
aprovado  pelo  Decreto  no 2.040,  de  21  de  outubro  de  1996,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar no 97, de 9 de junho de 1999, resolve

EXONERAR

por necessidade do serviço,  ex officio, do cargo de Oficial do seu Gabinete (CODOM 01626-1) o Ten 
Cel Com RAFAEL ÂNGELO DE AZEVEDO GULART.

PORTARIA Nº 254, DE 26 DE ABRIL DE 2011.

Nomeação de oficial

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida pelo 
art.  9º,  inciso  II, alínea  "b",  do  Regulamento  de  Movimentação para  Oficiais  e  Praças  do  Exército, 
aprovado  pelo  Decreto  nº 2.040,  de  21  de  outubro  de  1996,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve

NOMEAR

por necessidade do serviço, ex officio, para o cargo de Oficial do seu Gabinete (CODOM 05489-0) o Cel 
Eng MARCOS JOSÉ PUPIN.

PORTARIA Nº 262, DE 2 DE MAIO DE 2011.

Nomeação de oficial

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida pelo 
art.  9º,  inciso  II, alínea  "b",  do  Regulamento  de  Movimentação para  Oficiais  e  Praças  do  Exército, 
aprovado  pelo  Decreto  nº 2.040,  de  21  de  outubro  de  1996,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve

NOMEAR

por necessidade do serviço, ex officio, para o cargo de Oficial do seu Gabinete (CODOM 01626-1) o Maj 
Cav CARLOS HENRIQUE CURADO.

DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL

PORTARIA Nº 42-DGP, DE 28 DE MARÇO DE 2011.

Demissão do Serviço Ativo, ex officio, com indenização à União Federal

O DIRETOR DE SERVIÇO MILITAR, em conformidade com o inciso II do § 3º, do 
art. 142 da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, o inciso II do art. 115 e o art. 117 da 
Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, o inciso III do art. 1º do Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 
1998, combinado com o art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, a alínea “d” do inciso 
II, do art. 2º da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 2007, alínea “c” do inciso 
VII, do art. 2º da Portaria nº 259-DGP, de 10 NOV 08 e o art. 5º da Portaria nº 196-DGP, de 20 de 
setembro de 2010,  resolve

 22 - Boletim do Exército nº 18, de 6 de maio de 2011.



DEMITIR,

do serviço ativo do Exército, com indenização à União Federal, a contar de 15 de dezembro de 2010, o 1º 
Ten Int (010037635-9) PAULO HENRIQUE OLIVEIRA, por ter sido nomeado e investido em cargo 
público permanente, e incluí-lo com o mesmo posto na reserva não remunerada.

PORTARIA Nº 45-DGP/DSM, DE 28 DE MARÇO DE 2011.

Demissão do Serviço Ativo, a pedido, sem indenização à União Federal

O DIRETOR DE SERVIÇO MILITAR, em conformidade com o inciso I do art. 115, 
inciso I e § 3º do art. 116, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, o inciso III do art. 1º do Decreto nº 
2.790, de 29 de setembro de 1998, combinado com o art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho 
de 1999, a alínea “d” do inciso II, do art. 2º da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de 
outubro de 2007, e alínea “c” do inciso VII, do art. 2º da Portaria do Departamento-Geral do Pessoal nº 
259, de 10 de novembro de 2008, resolve

CONCEDER DEMISSÃO

do serviço ativo do Exército, sem indenização à União Federal, a contar de 18 de março de 2011, ao Cap 
Med (113869934-1) KARL MATSUMOTO, e incluí-lo com o mesmo posto na reserva não remunerada.

PORTARIA Nº 46-DGP/DSM, DE 28 DE MARÇO DE 2011.

Demissão do Serviço Ativo, a pedido, com indenização à União Federal

O DIRETOR DE SERVIÇO MILITAR, em conformidade com o inciso I do art. 115, 
inciso II e § 3º do art. 116, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, o inciso III do art. 1º do Decreto nº 
2.790, de 29 de setembro de 1998, combinado com o art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho 
de 1999, a alínea “d” do inciso II, do art. 2º da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de 
outubro de 2007, e alínea “c” do inciso VII, do art. 2º da Portaria do Departamento-Geral do Pessoal nº 
259, de 10 de novembro de 2008, resolve

CONCEDER DEMISSÃO

do serviço ativo do Exército, com indenização à União Federal, a contar de 4 de março de 2011, à 1 ª Ten 
Med  (011552955-4) YOKO  PATRÍCIA  OTA,  e  incluí-la  com  o  mesmo  posto  na  reserva  não 
remunerada.

PORTARIA Nº 47-DGP/DSM, DE 28 DE MARÇO DE 2011.

Demissão do Serviço Ativo, ex officio, sem indenização à União Federal

O DIRETOR DE SERVIÇO MILITAR, em conformidade com o que dispõe o inciso II 
do § 3º, do art. 142 da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, o inciso II do art. 115 e o 
art. 117 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, o inciso III do art. 1º do Decreto nº 2.790, de 29 de 
setembro de 1998, combinado com o art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, a alínea 
“d” do inciso II, do art. 2º da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 2007, e 
alínea “c” do inciso VII, do art.  2º da Portaria do Departamento-Geral  do Pessoal  nº 259, de 10 de 
novembro de 2008,  resolve

DEMITIR

do serviço ativo do Exército, sem indenização à União Federal, a contar de 24 de fevereiro de 2011, o 
Cap QCO (018546003-7) RUBEN GUSTAVO HENTGES, por ter sido nomeado e investido em cargo 
público permanente, e incluí-lo com o mesmo posto na reserva não remunerada.
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PORTARIA Nº 48-DGP/DSM, DE 28 DE MARÇO DE 2011.

Demissão do Serviço Ativo, ex officio, com indenização à União Federal

O DIRETOR DE SERVIÇO MILITAR, em conformidade com o inciso II do § 3º do 
art. 142, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, o inciso II do art. 115 e o art. 117 
da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, o inciso III do art. 1º do Decreto nº 2.790, de 29 de setembro 
de 1998, combinado com o art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, a alínea “d” do 
inciso II do art. 2º da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 2007, e a alínea “c” 
do inciso VII do art. 2º da Portaria do Departamento-Geral do Pessoal nº 259, de 10 de novembro de 
2008, e art. 5º da Portaria nº 196-DGP, de 20 de setembro de 2010, resolve

DEMITIR

do serviço ativo do Exército, com indenização à União Federal, a contar de 05 de outubro  de 2010, o 2º 
Ten Int (010062655-5) KLEBER CAVALCANTE PETEÁ, por ter sido nomeado e investido em cargo 
público permanente, e incluí-lo com o mesmo posto na reserva não remunerada.

PORTARIA Nº 49-DGP/DSM, DE 28 DE MARÇO DE 2011.

Demissão do Serviço Ativo, a pedido, sem indenização à União Federal

O DIRETOR DE SERVIÇO MILITAR, em conformidade com o inciso I do art. 115, 
inciso I e § 3º do art. 116 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, com o inciso III do art. 1º do 
Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, combinado com o art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 
de junho de 1999, alínea “d” do inciso II, do art. 2º da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 
de outubro de 2007 e alínea “c” do inciso VII, do art. 2º da Portaria do Departamento-Geral do Pessoal nº 
259, de 10 de novembro de 2008, resolve

CONCEDER DEMISSÃO

do serviço ativo do Exército, sem indenização à União Federal, a contar de 25 de fevereiro de 2011, ao 
Cap Com (013150374-0) BRUNO MOULIE CORREA e incluí-lo com o mesmo posto na reserva não 
remunerada.

PORTARIA Nº 50-DGP/DSM, DE 7 DE ABRIL DE 2011.

Demissão do Serviço Ativo, a pedido, com indenização à União Federal

O DIRETOR DE SERVIÇO MILITAR, no uso da subdelegação de competência que 
lhe confere o art. 2º, inciso VII, alínea “c”, da Portaria nº 259-DGP, de 10 de novembro de 2008, em 
conformidade com as prescrições estabelecidas sobre o assunto nos arts. 115 e 116 da Lei nº 6.880, de 9 
de dezembro de 1980, e Portaria nº 196-DGP, de 20 de setembro de 2010, resolve

CONCEDER  DEMISSÃO

do serviço ativo do Exército, com indenização à União Federal, a contar de 10 março de 2011, ao Cap 
Art (011396954-7) RICARDO RESENDE BERSAN e incluí-lo  com o mesmo posto na reserva não 
remunerada.
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PORTARIA Nº 51-DGP, DE 26 DE ABRIL DE 2011.

Demissão do Serviço Ativo, ex-officio, com indenização à União Federal

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,  no uso da subdelegação 
de competência que lhe confere o art. 2º, inciso II, alínea “d”, da Port Cmt Ex nº 727, de 8 de outubro de 
2007, em conformidade com as prescrições estabelecidas sobre o assunto no inciso II do § 3º, do art. 142 
da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, nos arts. nº 115, 116 e 117 da Lei nº 6.880, 
de 9 de dezembro de 1980 e Portaria nº 196-DGP, de 20 de setembro de 2010, resolve

DEMITIR

do serviço ativo do Exército, com indenização à União Federal, a contar de 23 de agosto de 2010, o  Maj 
QEM (020392924-5) OSÉIAS BORGES DOS SANTOS, por ter sido nomeado e investido em cargo 
público permanente, e incluí-lo com o mesmo posto na reserva não remunerada.

PORTARIA Nº 53-DGP/DSM, DE 25 DE ABRIL DE 2011.

Demissão do Serviço Ativo, ex-officio, com indenização à União Federal

O DIRETOR DE SERVIÇO MILITAR, no uso da subdelegação de competência que 
lhe confere o art. 2º, inciso VII, alínea “c”, da Portaria nº 259-DGP, de 10 de novembro de 2008, em 
conformidade com as prescrições estabelecidas  sobre o assunto no inciso II do § 3º, do art.  142 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, nos arts. nº 115, 116 e 117 da Lei nº 6.880, de 9 
de dezembro de 1980 e Portaria nº 196-DGP, de 20 de setembro de 2010, resolve

DEMITIR

do serviço ativo do Exército, com indenização à União Federal, a contar de 1º de julho de 2010, o 1º Ten 
Com (010037045-1) THIAGO BRAGA RÖSLER, por ter sido nomeado e investido em cargo público 
permanente e incluí-lo com o mesmo posto na reserva não remunerada.

PORTARIA Nº 56-DGP/DSM, DE 25 DE ABRIL DE 2011.

Demissão do Serviço Ativo, a pedido, sem indenização à União Federal

O DIRETOR DE SERVIÇO MILITAR, no uso da subdelegação de competência que 
lhe confere o art. 2º, inciso VII, alínea “c”, da Portaria nº 259-DGP, de 10 de novembro de 2008, em 
conformidade com as prescrições estabelecidas  sobre o assunto no inciso II do § 3º, do art.  142 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, nos arts. 115 e 116 da Lei nº 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980 e Portaria nº 196-DGP, de 20 de setembro de 2010, resolve

CONCEDER DEMISSÃO

do serviço ativo do Exército, sem indenização à União Federal, a contar de 5 de abril de 2011, à 1ª Ten 
Med (010015365-9) ELIANA DUARTE e incluí-la com o mesmo posto na reserva não remunerada.

PORTARIA Nº 58-DGP/DSM, DE 25 DE ABRIL DE 2011.

Demissão do Serviço Ativo, ex-officio, com indenização à União Federal

O DIRETOR DE SERVIÇO MILITAR, no uso da subdelegação de competência que 
lhe confere o art. 2º, inciso VII, alínea “c”, da Portaria nº 259-DGP, de 10 de novembro de 2008, em 
conformidade com as prescrições estabelecidas  sobre o assunto no inciso II do § 3º, do art.  142 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, nos arts. nº 115, 116 e 117 da Lei nº 6.880, de 9 
de dezembro de 1980 e Portaria nº 196-DGP, de 20 de setembro de 2010, resolve

Boletim do Exército nº 18, de 6 de maio de 2011. - 25 



DEMITIR

do serviço ativo do Exército, com indenização à União Federal, a contar de 6 de julho de 2010, o Cap Int  
(013054474-5) GUSTAVO GRÖHS, por ter sido nomeado e investido em cargo público permanente e 
incluí-lo com o mesmo posto na reserva não remunerada.

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

NOTA Nº 003-EME/VCh, DE 25 DE ABRIL DE 2011.

Representações do Comando do Exército junto aos Órgãos da Administração Federal - 
Nomeação

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela alínea “i”, do inciso IV, do art. 1º da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de 
outubro de 2007, resolve

NOMEAR,

sem prejuízo de suas funções:

- o Ten ALEXANDRE LAVAL SILVA, do Comando do Exército - DCT, para a função de titular - 
Fomento Industrial, na Comissão de Implantação do Sistema de Certificação, Metrologia, Normalização 
e Fomento Industrial das Forças Armadas (COMISCEMEFA) do Ministério da Defesa, em substituição 
ao Ten Cel PAULO FERREIRA LEAL FILHO. Encargo: 4ª SCh EME.

- o Maj ROGÉRIO AUGUSTO PEREIRA, do Comando do Exército - DCT, para a função de Suplente - 
Fomento Industrial, na Comissão de Implantação do Sistema de Certificação, Metrologia, Normalização 
e Fomento Industrial das Forças Armadas (COMISCEMEFA) do Ministério da Defesa, em substituição 
ao Maj ÁLVARO PINTO CORREIA. Encargo: 4ª SCh EME.

SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 132-SGEx, DE 4 DE MAIO DE 2011.

Retificação de data de término de decênio da Medalha Militar

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, Interino, no uso da competência que lhe é 
conferida pelo art. 1º, inciso XVI da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 
2007, resolve

RETIFICAR

as datas de término do 1º decênio

do 1º Sgt Com (030989764-3) CLEVERSON CHRISTENSEN MAIA, de 30 de junho de 1999, constante 
da Portaria nº 002-SGEx, de 20 de janeiro de 2003, publicada no BE nº 4, de 24 de janeiro de 2003, para 
1º de janeiro de 2001; e

do 2º Sgt Mus (062299504-1) JOSEMAR SOUZA,  de 11 de março de 2000, constante da Portaria nº 
023-SGEx, de 28 de novembro de 2000, publicada no BE nº 49, de 8 de dezembro de 2000, para 10 de 
março de 1999.

 26 - Boletim do Exército nº 18, de 6 de maio de 2011.



PORTARIA Nº 133-SGEx, DE 4 DE MAIO DE 2011.

Concessão de Medalha Militar

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, Interino, no uso da competência que lhe é 
conferida pelo art. 1º, inciso XVI da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 
2007, resolve

CONCEDER

a  Medalha  Militar  de  Bronze  com Passador  de  Bronze,  nos  termos  do Decreto  nº 4.238,  de  15  de 
novembro de 1901, regulamentado pelo Decreto nº 39.207, de 22 de maio de 1956 e com a redação dada 
pelo Decreto nº 70.751, de 23 de junho de 1972, aos militares abaixo relacionados, por terem completado 
dez anos de bons  serviços nas condições exigidas pela Portaria do Comandante do Exército nº 322, de 18 
de maio de 2005.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome Término do 

decênio OM

Cap Dent 043404364-2 ALEX MAGALHÃES DE ALMEIDA 22 JAN 11 H Ge Juiz de Fora
Cap Inf 021645454-6 BRUNO DE CARVALHO LIMA 3 FEV 10 Cmdo 1ª DE
Cap Eng 101061594-4 EULER GOMES ANTUNES DO NASCIMENTO 11 FEV 05 9º BEC
Cap Inf 013150594-3 FABIANO LUIZ DE OLIVEIRA 22 FEV 10 1º BAC
Cap Inf 013148554-2 FREDERICO FERREIRA DE SOUZA 22 FEV 10 1º BAC
Cap QEM 041956764-9 JAYME MILANEZI JUNIOR 10 FEV 03 CRO/7
Cap Farm 013159664-5 LUCIANA KARLA ARAÚJO DE AZEVEDO 9 MAR 11 10º D Sup
Cap QCO 062439704-8 PAULO ROBERTO PEREIRA DAS CHAGAS 9 MAR 11 CMCG
Cap QCO 062439754-3 RODRIGO BITTENCOURT BLOM LIED 9 MAR 11 EsFCEx

Cap QCO 031792444-7 ROSÂNGELA GARCIA SABOIA DE 
ALBUQUERQUE 9 MAR 11 H Mil A Porto Alegre

1º Ten Med 073730414-7 ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 25 FEV 11 CMR
1º Ten Art 013174744-6 DOUGLAS KALUZEVICIUS MORAIS 14 FEV 11 20º GAC L
1º Ten Art 113898484-2 EDUARDO HENRIQUE LOPES CHAVES 14 FEV 11 2º GAAAe
1º Ten Dent 013149364-5 JULIANA ANDRADE NEVES AMARAL 25 FEV 11 AMAN
1º Ten Cav 113945584-2 RICARDO RIBEIRO DE MELLO 14 FEV 11 EsEqEx
1º Ten Com 013178224-5 RODRIGO PIPPI PAIM 14 FEV 11 23ª Cia Com Sl
1º Ten Cav 013179054-5 TIAGO EDUARDO SIQUEIRA VERAS 14 FEV 11 1º RCC
1º Sgt Art 118165623-0 GERSON VIEIRA DOS ANJOS 31 JAN 01 7ª CSM
1º Sgt Com 041954904-3 SILVIO JACINTO DA SILVA 2 FEV 00 16º Pel Com Sl
2º Sgt Art 043515334-1 ADEJAIR JOSIAS FAVILE 26 JAN 11 15º GAC AP
2º Sgt Inf 102889664-3 ADRIANO DANTAS DE BARROS 26 JAN 11 1ª Cia Inf
2º Sgt MB 011462184-0 ALESSANDRO DA SILVA 31 JAN 07 EsIE
2º Sgt MB 013153574-2 ALESSANDRO MENDES CARNEIRO 3 FEV 10 5ª DL

2º Sgt Int 033436004-7 ALEXANDRE CASSENOTE 
LEOPOLDSBERGER 4 MAR 09 1º B Com

2º Sgt Inf 043518944-4 ALEXANDRE ROMER NETO 29 JUL 10 Cia DQBN
2º Sgt Int 013184224-7 ANDERSON JOSÉ CINEGOSKI 26 JAN 11 3º RCC
2º Sgt Inf 043475694-6 CLOVIS RODRIGUES GOMES 30 JAN 08 4ª Cia PE
2º Sgt MB 013186654-3 DANIEL DA SILVA FERREIRA 26 JAN 11 C Fron Acre/4º BIS
2º Sgt Com 043541164-0 FÁBIO KESSLER 7 FEV 11 16º Pel Com Sl
2º Sgt Art 043515894-4 HILTON LUIZ SEVERO DE ALMEIDA 27 DEZ 10 15º GAC AP
2º Sgt MB 013008534-3 JOSELIO TEIXEIRA LIMA 30 JAN 08 50º BIS
2º Sgt Cav 043523294-7 LEONARDO ALVES DE SIQUEIRA 26 JAN 11 3º RCC
2º Sgt Sau 053611344-2 LUCIMAR DA SILVA NEVES GONÇALEZ 4 MAR 11 GSI/PR
2º Sgt MB 013183304-8 LUIZ AUGUSTO EUGÊNIO 26 JAN 11 Pq R Mnt/9
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2º Sgt Com 043495584-5 MÁRIO SÉRGIO BARROSO 28 JAN 09 4ª Cia Com
2º Sgt Cav 043523444-8 MARIO SÉRGIO COSMO DA SILVA 26 JAN 11 2º RCG
2º Sgt Cav 043477594-6 ODAIR DE AZEVEDO BARBOSA 1º MAR 06 EsIE

2º Sgt MB 013184634-7 PAULO EGÍDIO DA SILVA MEDEIROS 
MADRUGA 26 JAN 11 4ª Cia E Cmb Mec

2º Sgt Mnt Com 013197274-7 PAULO ROGÉRIO GOMES TILL 1º FEV 11 16º Pel Com Sl

2º Sgt MB 013161074-3 RODRIGO ACIR JOBIM DAVID DE 
OLIVEIRA 3 FEV 10 23º B Log Sl

2º Sgt Int 013194104-9 RODRIGO QUEIROZ DE ARAUJO 28 JUL 10 23º B Log Sl
2º Sgt Eng 043508514-7 SAMUEL JOSÉ RUDY 3 FEV 10 Cia Cmdo 1º Gpt E
2º Sgt Art 043520224-7 SILVIO SCHWAB JUNIOR 26 JAN 11 15º GAC AP
3º Sgt MB 010191485-1 ANDERSON HENRIQUE DA SILVA PEREIRA 14 JAN 11 Cmdo 2ª Bda Inf Sl
3º Sgt Inf 043534734-9 ARMANDO GONÇALVES MARQUES 5 MAR 11 C Fron Amapá/34º BIS
3º Sgt Com 040003755-2 CÁSSIO LUÍS VIEIRA DOS SANTOS 1º MAR 11 1º BPE

3º Sgt Inf 043542534-3 DANIEL MOUSINHO GONÇALVES DA 
SILVA 14 JAN 11 33º BI Mtz

3º Sgt MB 010074955-5 ÉDER ANTONIO FERREIRA DE LIMA 6 MAR 11 15º GAC AP
3º Sgt MB 010076025-5 FABIO MEDEIROS CORDEIRO JUNIOR 21 JAN 11 Bia Cmdo AD/5
3º Sgt Mus 010054935-1 HENRIQUE DE AZEVEDO 28 JAN 02 AMAN
3º Sgt Int 010072425-1 JOÃO MARCELO UHRY REIS 6 MAR 11 C Fron Rondônia/6º BIS
3º Sgt Com 040003435-1 JOÃO MÁRCIO LIMA DA SILVEIRA 14 JAN 11 EsSA
3º Sgt Inf 040074075-9 LEANDRO MOREIRA DE RAMOS 4 MAR 11 62º BI
3º Sgt Int 011490475-8 LEONARDO DALLA NORA DOS SANTOS 4 MAR 11 2º B Fron
3º Sgt MB 010190405-0 MARLEI DA SILVA RODRIGUES 29 JAN 11 23º B Log Sl
3º Sgt Mus 113891494-8 PAULO ROBERTO DA SILVA PEREIRA 17 MAIO 06 1º RCG
3º Sgt Sau 013198864-4 RENATO KLEIN 5 MAR 10 9º BEC
3º Sgt Int 010196675-2 ROBSON SAMPAIO DOS SANTOS 14 JAN 11 AMAN
3º Sgt Int 010019535-3 WELLINGTON RAMOS PONTES 23 FEV 11 C Fron Rondônia/6º BIS
Cb 127548753-4 MARCOS SIMÕES FARIAS 4 FEV 1998 Cia Cmdo CMA

PORTARIA Nº 134-SGEx, DE 4 DE MAIO DE 2011.

Concessão de Medalha Militar

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, Interino, no uso da competência que lhe é 
conferida pelo art. 1º, inciso XVI da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 
2007, resolve

CONCEDER

a Medalha Militar de Prata com Passador de Prata, nos termos do Decreto nº 4.238, de 15 de novembro 
de 1901, regulamentado pelo Decreto nº 39.207, de 22 de maio de 1956 e com a redação dada pelo 
Decreto nº 70.751, de 23 de junho de 1972, aos militares abaixo relacionados, por terem completado 
vinte anos de bons serviços nas condições exigidas pela Portaria do Comandante do Exército nº 322, de 
18 de maio de 2005.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome Término do 

decênio OM

Maj Med 033272864-1 ALVIMAR JOSÉ DE MORAES COGO 24 JAN 11 H Gu Santiago
Maj Art 020389834-1 ANDERSON ALVES PINTO 12 FEV 11 CEP
Maj Inf 020389964-6 ANDRÉ LUIZ DO AMARAL ROCHA 14 FEV 11 57º BI Mtz (Es)
Maj Inf 127463963-0 AUDRIN ALBERTO DA SILVA 10 MAR 08 AMAN
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Maj Int 014683983-2 BENIGNO RAMOS VALENTIM 12 FEV 11 1º BG
Maj Int 020390154-1 CARLO GUSTAVO MORAIS DE MELLO 12 FEV 11 3ª ICFEx
Maj Cav 020390784-5 FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA 12 FEV 11 ECEME
Maj Inf 101027654-9 GALILEU COLLE GONDIM 12 FEV 11 EsFCEx
Maj Art 020391154-0 HAROLDO HEITOR DE CARVALHO 12 FEV 11 EsACosAAe
Maj Inf 127503623-2 ISAC BORGES LOUZADA 17 FEV 10 ECEME
Maj Art 018767113-6 JOÃO RICARDO DA CUNHA CROCE LOPES 12 FEV 11 ECEME
Maj Inf 020391674-7 JOSÉ PAULO DA SILVA NETO 12 FEV 11 ECEME
Maj QEM 020392574-8 MARCOS LOPES DO NASCIMENTO 12 FEV 11 Cmdo 2ª RM
Maj Com 030598914-7 PAULO CÉSAR PASINI 22 FEV 10 ECEME

Maj Com 020393014-4 RAFAEL DE MAGALHAES BARROS 
FERNANDES 12 FEV 11 EsIMEx

Maj Com 059091583-1 ROGERIO WINTER 17 MAR 08 Cmdo 12ª Bda Inf L (Amv)
Maj Inf 020393584-6 THALES LEONARDO MAREZI 12 FEV 11 62º BI
Maj QCO 062311424-6 WALTER ROGERIO FELIZARDO RIBEIRO 2 ABR 11 HCE
Maj Cav 020393824-6 WILLY DE VASCONCELLOS BENTO 12 FEV 11 EsIE
Maj Int 118285513-8 YURI FALAGAN TRIGO 12 FEV 11 Cmdo Ba Ap Log Ex
1º Ten QCO 041977574-7 JOSÉ ANTÔNIO MINUZI HIDER 30 JAN 10 PMB
1º Ten QCO 041997274-0 SÉRGIO LUÍS MAZIERO 29 JAN 11 3ª ICFEx
S Ten Inf 049761633-4 CARLOS HENRIQUE CARARINE VITOR 27 JAN 07 57º BI Mtz (Es)
S Ten Eng 041974754-8 DORIÉTSON BRAGA LOIOLA 29 JAN 11 Cia Cmdo 5ª RM/5ª DE
S Ten Art 049875003-3 HERÁCLITO BRAGA DA COSTA JUNIOR 26 JAN 05 Cia Cmdo GUEs/9ª Bda Inf
S Ten Topo 019558703-5 MARCELO BARRETO DE MELLO 29 JAN 11 5ª DL
S Ten Int 062307064-6 MOYSES CAMPOS DE SIQUEIRA JÚNIOR 29 JAN 11 23º B Log Sl
S Ten Com 030990144-5 OMAR ROGÉRIO DO NASCIMENTO 29 JAN 11 3ª ICFEx
S Ten Com 030927344-9 PAULO ROBERTO MOISÉS BAHÚ GUERRA 30 JAN 10 3ª ICFEx
1º Sgt Art 052134724-5 AGUINALDO RICETO 29 JAN 11 15º GAC AP
1º Sgt Inf 042003514-9 ALCINDO VALDAIR SCHÜLLER 7 FEV 09 13º BIB
1º Sgt Eng 042042704-9 ALESSANDRO DA SILVA ALVES FERREIRA 26 JAN 11 21ª Cia E Cnst
1º Sgt Inf 041998624-5 ALESSANDRO LUCIANO DA SILVA 29 JAN 11 CMB
1º Sgt Sau 019556883-7 ALEX GONÇALVES DE FREITAS 7 MAR 11 HCE
1º Sgt Art 049870373-5 ALEX RISSO CARDINOT 29 JAN 11 2º GAAAe
1º Sgt Int 049791453-1 ALMIR GOMES DOS SANTOS 12 NOV 10 17º B Log
1º Sgt Inf 041972324-2 ALTIVO DE PAIVA SALAZAR 29 JAN 11 CPOR/BH
1º Sgt MB 052104744-9 ANSELMO DA SILVA BERNARDO 29 JAN 11 BMA
1º Sgt Com 018557173-4 ANTONIO CARLOS MONTEIRO BAUR 17 FEV 11 Es Com
1º Sgt Cav 041972414-1 ANTÔNIO TEIXEIRA CORRÊA NETO 29 JAN 11 1º RCC
1º Sgt Art 020384054-1 BELCHIOR SEVERINO DA SILVA FILHO 6 FEV 11 2º GAAAe
1º Sgt Art 041978494-7 CESAR CASTILHO MEIRELLES DE CASTRO 10 MAR 11 EsPCEx
1º Sgt Com 030631754-6 CLAUDIO RENATO CAMARGO 30 DEZ 10 4ª Cia Intlg
1º Sgt Eng 072502654-6 ERITE JUNIOR ARAUJO DOS SANTOS 7 FEV 09 9º BEC
1º Sgt Inf 041972804-3 FLAVIO RABELO DE ALENCAR JUNIOR 2 FEV 11 22º B Log L

1º Sgt MB 019557753-1 FRANCISCO CÉSAR RODRIGUES 
CASSIMIRO 29 JAN 11 Pq R Mnt/9

1º Sgt Inf 101044094-7 FRANCISCO DE PAULA FORTES DOS 
SANTOS 29 JAN 11 54º BIS

1º Sgt Art 020404664-3 GENIMAR DE OLIVEIRA PORTO 26 JAN 08 Cia Cmdo CML
1º Sgt MB 019557833-1 GILMAR DE FREITAS GUIMARÃES 29 JAN 11 18º B Log
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1º Sgt Inf 041982404-0 GIOVANI JOSÉ DE OLIVEIRA 30 JAN 10 CPOR/BH
1º Sgt Com 041972964-5 HELDER FERREIRA DE ALMEIDA 29 JAN 11 D Cont
1º Sgt Inf 031764344-3 JAIME CESAR CRESCENCIO 29 JAN 11 Pq R Mnt/3
1º Sgt Cav 030543784-0 JORGE VANDERLEI ELY 2 JAN 11 7º R C Mec
1º Sgt Inf 041973264-9 JÚLIO CÉSAR BRANCO QUINTINO 29 JAN 11 PMB
1º Sgt Sau 019558633-4 LUIZ LUCENA DO NASCIMENTO 29 JAN 11 H Mil A Campo Grande
1º Sgt MB 019558643-3 LUIZ PAULO DE MAGALHAES 29 JAN 11 Dst Op Psc
1º Sgt Eng 105113883-0 MANOEL ALVES TEIXEIRA 28 AGO 10 4º BE Cnst
1º Sgt MB 018495733-0 MARCELO ALEXANDRE DOS SANTOS 29 JAN 11 BMA
1º Sgt Com 030990094-2 MÁRCIO JOSÉ DOMINGOS LOPES 29 JAN 11 Cia Cmdo CMO
1º Sgt Inf 052129724-2 MARCOS APARECIDO GARRIDO 29 JAN 11 13º BIB
1º Sgt Inf 041979344-3 MARCOS DE SOUZA MARTINS 29 JAN 11 Cia Cmdo 11ª RM
1º Sgt Art 041979324-5 MARCOS LUDOVICO 29 JAN 11 15º GAC AP
1º Sgt Com 072498594-0 MAURICIO MANOEL DA SILVA 31 JAN 11 7ª ICFEx
1º Sgt Cav 042044204-8 NILTON LUCIANO MATTOS DA SILVA 29 JAN 11 5º RCC
1º Sgt Inf 041979424-3 PAULO CÉSAR DIONISIO SILVA 29 JAN 11 1º BPE
1º Sgt Cav 041992724-9 PAULO MATEUS GARCIA MARIA 8 FEV 11 Esqd Cmdo 1ª Bda C Mec
1º Sgt Com 052124724-7 RAFAEL FERREIRA 29 JAN 11 C Fron Amapá/34º BIS
1º Sgt Inf 047886193-3 SANDRO DA SILVA 29 JAN 11 Cia Cmdo 9ª RM
1º Sgt Cav 031811954-2 SANDRO RICARDO GLOWACKI 29 JAN 11 1º B Com
1º Sgt Sau 072498894-4 SERAFIM FLORENTINO NETO 29 JAN 11 H Mil A Recife
1º Sgt Mnt Com 019623993-3 SERGIO PITTERINI LORENZONI 14 MAR 11 Pq R Mnt/3
1º Sgt MB 019559743-0 VALÉRIO DA SILVA ALMEIDA 29 JAN 11 B Av T
1º Sgt Com 030990264-1 VITOR MARCELO MOTTA NORMANDIA 29 JAN 11 EsFCEx
1º Sgt MB 019505233-7 WAGNER DO PRADO MORAIS 30 JAN 10 28º B Log

1º Sgt Topo 019559863-6 WILSON FRANCISCO QUINTANILHA 
JUNIOR 29 JAN 11 5ª DL

2º Sgt Com 019634013-7 CARLOS RENATO ROMEIRO VARGAS 29 JAN 11 12º Cia Com L
2º Sgt Art 031765094-3 CELSO SOUZA DE OLIVEIRA 29 JAN 11 Cia Cmdo 9ª RM
2º Sgt Art 052129794-5 EMERSON LUIZ JUBANSKI 29 JAN 11 15º GAC AP
2º Sgt Mus 031768624-4 GUILHERME MOREIRA DE OLIVEIRA 29 JAN 11 7º BIB
2º Sgt MB 031763594-4 JOÃO MACIEL SCHOTT 29 JAN 11 Pq R Mnt/3
2º Sgt Eng 020412464-8 ROGÉRIO PINTO GUEDES 29 JAN 11 2º BEC
3º Sgt QE 047762433-2 CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS 1º FEV 05 EsSA
3º Sgt QE 030935824-0 CLAUDINEI RIBEIRO DE CASTRO 7 FEV 09 6º RCB
3º Sgt QE 041997504-0 CLÁUDIO FERNANDES DE JESUS 29 JAN 11 EsSA
3º Sgt QE 019634683-7 EDUARDO ERINGER DE SOUZA 29 JAN 11 ECEME
3º Sgt Mus 112696274-3 ELVIDIVALDO RAIMUNDO 29 JAN 11 Cia Cmdo 16ª Bda Inf Sl
3º Sgt QE 020403494-6 EMERSON VALÉRIO DOS SANTOS 29 JAN 11 B Av T
3º Sgt QE 020412314-5 ERONILDO DA SILVA CHAGAS 29 JAN 11 2ª Cia Trnp
3º Sgt QE 041999024-7 FERNANDO JOSÉ DA SILVA 29 JAN 11 14º GAC
3º Sgt Mus 030546974-4 FRANK RIBEIRO DE MOURA 29 JAN 11 59º BI Mtz
3º Sgt QE 053558324-9 IVAN MARTINS VARELA 29 JAN 11 10º BE Cnst
3º Sgt QE 072497124-7 JOSÉ BONIFÁCIO MATIAS BELTRÃO 29 JAN 11 CRO/7
3º Sgt QE 118139843-7 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 4 JUN 06 Gab Cmt Ex
3º Sgt Mus 112694774-4 JOSÉ PEREIRA DE MATOS NETO 29 JAN 11 B Adm Bda Op Esp
3º Sgt Mus 112694074-9 LEOMAR ALZIDON DA SILVA 29 JAN 11 B Adm Bda Op Esp
3º Sgt QE 052135144-5 MARCOS AFONSO ORLOSKI STAWICKI 29 JAN 11 15º GAC AP
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3º Sgt QE 052135184-1 NEY CESAR SCHAPHAUSER SCHUSTER 29 JAN 11 15º GAC AP
3º Sgt Mus 052115154-8 OSVALDO DOS SANTOS 30 JAN 10 28º GAC
3º Sgt QE 127592453-6 OZÉAS DA COSTA BRITO 29 JAN 11 12ª ICFEx
3º Sgt QE 031763544-9 PEDRO GLADIMIR DE FARIAS 29 JAN 11 Pq R Mnt/3
3º Sgt QE 020437034-0 ROBINSON ZAMBONI 29 JAN 11 B Av T
3º Sgt Mus 019655043-8 ROBSON WILKIE TAVARES DA SILVA 29 JAN 11 AMAN
3º Sgt QE 052119254-2 SANDRO MATOS 30 JAN 10 10º BE Cnst
Cb 031776424-9 ADROVANI LUIZ NICOLA MANZONI 29 JAN 11 1º Pel PE
Cb 127579053-1 ARLINDO BARBOSA PEREIRA 12 JUL 09 21ª Cia E Cnst
Cb 049802663-2 MARCELO LUIZ DE AGUIAR 27 JAN 07 4ª Cia PE
Cb 092592314-6 SIDCLEY NASCIMENTO DE SOUZA 29 JAN 11 C Fron Rondônia/6º BIS
TM 036778263-8 ELOCI PARODI COSTA 27 JAN 04 Esqd Cmdo 3ª Bda C Mec

PORTARIA Nº 135-SGEx, DE 4 DE MAIO DE 2011.

Concessão de Medalha Militar

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, Interino, no uso da competência que lhe é 
conferida pelo art. 1º, inciso XVI da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 
2007, resolve

CONCEDER

a Medalha Militar de Ouro com Passador de Ouro, nos termos do Decreto nº 4.238, de 15 de novembro 
de 1901, regulamentado pelo Decreto nº 39.207, de 22 de maio de 1956 e com a redação dada pelo 
Decreto nº 70.751, de 23 de junho de 1972, aos militares abaixo relacionados, por terem completado 
trinta anos de bons serviços nas condições exigidas pela Portaria do Comandante do Exército nº 322, de 
18 de maio de 2005.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome Término do 

decênio OM

Cel Dent 101353733-5 JOSUÉ RUBIM DE CASTRO 9 FEV 11 HFA
Cel Eng 069645412-3 OSMAR NUNES FERREIRA SANTOS 19 FEV 11 Cmdo 1º Gpt E
Cel Com 053808962-4 PAULO CEZAR FERREIRA DE SOUZA 20 MAR 11 ECEME
Cel Inf 108223172-9 RUI BERNARDES DO NASCIMENTO 20 FEV 11 25ª CSM
Ten Cel Eng 019258681-6 CELSO JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO 6 FEV 11 Cmdo 12ª RM
Ten Cel Eng 022691943-9 JOÃO GURGEL SALES 27 FEV 11 CMCG
Ten Cel Cav 013431092-9 JÚLIO CÉSAR TEIXEIRA 10 FEV 11 EsAO
Ten Cel Art 022690823-4 OSWALDO SAMPAIO 6 FEV 11 Cmdo 12ª Bda Inf L (Amv)
1º Ten QAO 019116232-0 JORGE LUIZ FERNANDES 26 JAN 10 Cmdo 1ª DE
1º Ten QAO 038511232-1 JOSÉ ROBERTO OTARAN MOTA 26 JAN 11 CCOMGEx
2º Ten QAO 031858563-5 AIRTON DE MELO GONÇALVES 26 JAN 11 15ª CSM
2º Ten QAO 052548193-3 ANTONIO RONALDO LIMA REUSING 22 ABR 11 16ª CSM
2º Ten QAO 101349333-1 FRANCISCO ANTONIO LUCAS DA SILVA 26 JAN 11 EsSA
2º Ten QAO 010606283-9 JOSÉ BORGES BARREIROS 11 FEV 11 25ª CSM
2º Ten QAO 052549743-4 OSVALDO ROGÊRIO DE CAMPOS 26 JAN 11 CIAvEx
S Ten Art 010614563-4 MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA 8 ABR 11 CPOR/SP
S Ten Inf 052515443-1 VILSON DE PAULA 5 FEV 11 1º BIS
3º Sgt QE 110818273-2 MANOEL ALMEIDA DE SOUSA 26 JAN 11 BGP
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PORTARIA Nº 136-SGEx, DE 4 DE MAIO DE 2011.

Concessão de Medalha de Serviço Amazônico

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, Interino,  no uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 17, inciso I das Normas para Concessão da Medalha de Serviço Amazônico, aprovadas 
pela Portaria do Comandante do Exército nº 878, de 12 de novembro de 2009, resolve

CONCEDER

a Medalha de Serviço Amazônico  com Passador  de Bronze aos  militares  abaixo relacionados,  pelos 
relevantes serviços prestados em organizações militares da área amazônica.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Maj Inf 018693753-8 MARCIO CAMPOS DE OLIVEIRA DCEM
Maj Cav 011536883-9 RAPHAEL GUIMARÃES DE ALMEIDA ECEME
Cap Inf 013148484-2 CLAWTON CLAUDINO GOMES 11º BI Mth
Cap Inf 011399364-6 EDUARDO TEIXEIRA COSTA MATTOS 62º BI
Cap Inf 021647274-6 HENRIQUE LOPES PORTO RODRIGUES 1º BG
Cap QCO 014501723-2 JOENIR RODRIGUES DE SOUZA COLOG
1º Ten Inf 093798314-6 ADRIANO BENETTI DAMASCENO CATANHEIDE 27º BI Pqdt
1º Ten Inf 013178274-0 ALÉCIO DINIZ GONÇALVES SILVA CAAdEx
1º Ten Inf 010036825-7 DANILO AUGUSTO DE CASTRO BASTOS 27º BI Pqdt
1º Ten QCO 041977574-7 JOSÉ ANTÔNIO MINUZI HIDER PMB
1º Ten QCO 062403964-0 LEONARDO PULICE DE ALMEIDA 8º D Sup
1º Ten Int 093799314-5 REGIVALDER PEREIRA DA SILVA 1ª Cia Com Sl
1º Ten Eng 010006285-0 RUI GUILHERME COHEN SERIQUE NASCIMENTO 8º BE Cnst
1º Ten QCO 031770194-4 TIMÓTEO CLAUDIONIR SEVERO DE AQUINO 12ª ICFEx
1º Ten Eng 010035155-0 TOMÁS MARTINS PEREIRA BASTOS 5º BE Cnst
1º Ten Eng 013180024-5 UÉMERSON FERREIRA DA SILVA 8º BE Cnst
2º Ten OTT 120114345-8 ANA CRISTINA TAVARES CAMPELO 5º BE Cnst
2º Ten OCT 120163985-1 ROBSON FERREIRA PONTUAL JUNIOR 61º BIS
S Ten MB 014534873-6 DIOMÉDIO SILVA SANTOS 14º B Log
S Ten Inf 018314553-1 ROBSON ASSIS BARBOSA 12ª ICFEx
S Ten Inf 118310672-1 VAGNER CANDIDO DA SILVA CRO/8
1º Sgt Cav 092558674-5 LUIZ CARLOS DA SILVA Cia Cmdo 12ª RM
1º Sgt Art 020428494-7 ROBERTO BARBOSA MANOEL Cia Cmdo 16ª Bda Inf Sl
1º Sgt MB 019623733-3 SEBASTIAO NEVES QUIRINO 17º B Log
1º Sgt Com 043414394-7 SÉRGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA EsSA
2º Sgt Eng 021605104-5 CRISTIANO DE FARIA BARONI 16º B Log
2º Sgt Inf 102886944-2 FABIO EMERSON SOUSA DA SILVA 54º BIS
2º Sgt Mus 031768624-4 GUILHERME MOREIRA DE OLIVEIRA 7º BIB
2º Sgt Int 013185154-5 MARCOS OLIVEIRA DE ANDRADE 25º B Log (Es)
2º Sgt Com 043509554-2 PABLO FRANCISCO PERON BUENO DE ASSIS CECMA
2º Sgt Sau 013096584-1 RODRIGO COLBERT 14º R C Mec
3º Sgt STT 120158525-2 ALÉCIO ALVES MACIEL 5º BE Cnst
3º Sgt Sau 010025825-0 ALLANN GABRIEL QUEIROZ DA SILVA H Ge Fortaleza
3º Sgt Mus 101033354-8 GEDONIL MENDES DA SILVA Esqd Cmdo 1ª Bda C Mec
3º Sgt Inf 040025755-6 HÉVERTON LUÍS DA SILVA VIEIRA 44º BI Mtz
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PORTARIA Nº 137-SGEx, DE 4 DE MAIO DE 2011.

Concessão de Medalha de Serviço Amazônico

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, Interino,  no uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 17, inciso I das Normas para Concessão da Medalha de Serviço Amazônico, aprovadas 
pela Portaria do Comandante do Exército nº 878, de 12 de novembro de 2009, resolve

CONCEDER

a  Medalha  de  Serviço  Amazônico  com  Passador  de  Prata  aos  militares  abaixo  relacionados,  pelos 
relevantes serviços prestados em organizações militares da área amazônica.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Maj Inf 020332454-6 ANTONIO HERVE BRAGA JUNIOR Cmdo 17ª Bda Inf Sl
Maj Int 020024034-9 EDSON ANTONIO GARCIA AMIRATO 12ª ICFEx
Maj Inf 011103984-8 LUCIANO FREITAS E SOUSA FILHO Cmdo CMA
Cap Farm 013159664-5 LUCIANA KARLA ARAÚJO DE AZEVEDO 10º D Sup
Cap Inf 011156854-9 TIBERIO SÉRGIO HOLANDA LIRA 22º BI
1º Ten OTT 120008565-0 ARIANE COSTA PEREIRA 12ª ICFEx
1º Ten OTT 120003595-2 ELISÂNGELA DE ALCÂNTARA NEVES DA SILVA CMM
1º Ten OTT 120009515-4 KARLA ANDRÉA MENDES BRAZ 12ª ICFEx
1º Ten OCT 124028634-2 MANASSEH CASTRO BARBOSA 4ª DL
1º Ten QCO 123923624-1 OENES LIMA DE OLIVEIRA 12ª ICFEx
1º Ten Inf 013173734-8 RUBENS LIMA DE OLIVEIRA 2º B Fron
S Ten Cav 049889283-5 ANDRÉ TRINDADE DA SILVA 12ª ICFEx
S Ten Inf 041961964-8 ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 3ª Cia/63º BI
S Ten Inf 018589463-1 WANDER DE ABREU 4ª Cia Intlg
2º Sgt Inf 112729914-5 ALTAIR LORENZI 62º BI
2º Sgt Int 011465714-1 MARCOS JOSÉ CÂNDIDO 22º BI
3º Sgt MB 082943704-5 JOSIAS MARINHO BRASIL FILHO 44º BI Mtz

PORTARIA Nº 138-SGEx, DE 4 DE MAIO DE 2011.

Concessão de Medalha de Serviço Amazônico

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, Interino,  no uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 17, inciso I das Normas para Concessão da Medalha de Serviço Amazônico, aprovadas 
pela Portaria do Comandante do Exército nº 878, de 12 de novembro de 2009, resolve

CONCEDER

a  Medalha  de  Serviço  Amazônico  com  Passador  de  Ouro  aos  militares  abaixo  relacionados,  pelos 
relevantes serviços prestados em organizações militares da área amazônica.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

2º Sgt Inf 102879074-7 ARISTIDES RABELO DO ROSÁRIO C Fron Acre/4º BIS

2º Sgt Inf 113886894-6 JOSENIR VERSIANI MAGALHÃES 22º BI
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PORTARIA Nº 139-SGEx, DE 4 DE MAIO DE 2011.

Concessão de Medalha Mérito Aeroterrestre

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, Interino,  no uso da atribuição que lhe é 
conferida  pelo  inciso  I  do  art.  18º das  Normas  para  Concessão  da  Medalha  Mérito  Aeroterrestre, 
aprovadas pela Portaria do Comandante do Exército nº 176, de 26 de março de 2009, resolve

CONCEDER

a Medalha Mérito Aeroterrestre com Passador de Bronze aos militares abaixo relacionados, pelos bons 
serviços  prestados  em organizações  militares  da Brigada  de  Infantaria  Paraquedista  e/ou  Brigada de 
Operações Especiais.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Maj Cav 036688033-4 FABIANO CORRÊA LOURENÇO DE LIMA 1º B F Esp
Cap Inf 011157454-7 KLEBER DE ALMEIDA BARROSO 3ª Cia F Esp
1º Sgt Inf 030701814-3 LUÍS CARLOS DOS SANTOS PAULA B Adm Bda Op Esp
3º Sgt QE 112694714-0 PAULO DO NASCIMENTO SILVA 1º B F Esp

PORTARIA Nº 140-SGEx, DE 4 DE MAIO DE 2011.

Concessão de Medalha Mérito Aeroterrestre

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, Interino,  no uso da atribuição que lhe é 
conferida  pelo  inciso  I  do  art.  18º das  Normas  para  Concessão  da  Medalha  Mérito  Aeroterrestre, 
aprovadas pela Portaria do Comandante do Exército nº 176, de 26 de março de 2009, resolve

CONCEDER

a Medalha Mérito Aeroterrestre com Passador de Prata ao militar abaixo relacionado, pelos bons serviços 
prestados em organizações militares da Brigada de Infantaria Paraquedista e/ou Brigada de Operações 
Especiais.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Maj Inf 020392654-8 MARCUS GLAUCO DE ARAUJO ALMEIDA 1º B F Esp

PORTARIA Nº 141-SGEx, DE 4 DE MAIO DE 2011.

Concessão de Medalha Mérito Aeroterrestre

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, Interino,  no uso da atribuição que lhe é 
conferida  pelo  inciso  I  do  art.  18º das  Normas  para  Concessão  da  Medalha  Mérito  Aeroterrestre, 
aprovadas pela Portaria do Comandante do Exército nº 176, de 26 de março de 2009, resolve

CONCEDER

a Medalha  Mérito Aeroterrestre com Passador de Ouro aos militares abaixo relacionados, pelos bons 
serviços  prestados  em organizações  militares  da Brigada  de  Infantaria  Paraquedista  e/ou  Brigada de 
Operações Especiais.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Cel Inf 020136123-5 CLÁUCIO ROGÉRIO BESSA GARCIA Cmdo Bda Op Esp
S Ten Cav 036799233-6 JOSÉ PATTA MOREIRA 3ª Cia F Esp
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PORTARIA N° 142-SGEx, DE 4 DE MAIO DE 2011.
Concessão de Medalha Corpo de Tropa

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, Interino, no uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 16, inciso I das Normas para Concessão da Medalha Corpo de Tropa, aprovadas pela 
Portaria do Comandante do Exército n° 715, de 21 de outubro de 2004, resolve

CONCEDER
a Medalha Corpo de Tropa com Passador de Bronze, nos termos do Decreto n° 5.166, de 3 de agosto de 
2004,  aos militares  abaixo relacionados,  pelos  bons serviços  prestados em organizações  militares  de 
corpo de tropa do Exército Brasileiro durante mais de dez anos.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Cel Int 011732653-8 JAQUES GELBVAKS Cmdo Ba Ap Log Ex
Maj QMB 030748444-4 GEORGE JULIANO FLORES Cmdo 1ª RM
1º Sgt Com 041991694-5 DENIS TADEU DA SILVA 13º BIB
2º Sgt Eng 043507904-1 ADRIANO MARTINS DO NASCIMENTO 17º B Log
2º Sgt Com 033295554-1 ALBÉRICO DE SÁ JÚNIOR 4º B Com
2º Sgt MB 011462224-4 ALEX FABRICIO TAVARES 23º B Log Sl
2º Sgt Int 033436004-7 ALEXANDRE CASSENOTE LEOPOLDSBERGER 1º B Com
2º Sgt Int 013068314-7 ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA FILHO Cia Cmdo CMA
2º Sgt MB 011221854-0 CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA 25º B Log (Es)
2º Sgt Inf 043475694-6 CLOVIS RODRIGUES GOMES 4ª Cia PE
2º Sgt Eng 021605104-5 CRISTIANO DE FARIA BARONI 16º B Log
2º Sgt Mnt Com 013069254-4 EVERALDO QUINELATTO Pq R Mnt/1
2º Sgt Com 043463014-1 FLAVIO BARRETO ESTEVES Cia Cmdo 18ª Bda Inf Fron
2º Sgt Inf 043444124-2 HARRY AZEVEDO PAES LEME PAZZAGLIA AGGC
2º Sgt Int 053611684-1 JACKSON DE SOUZA 33º BI Mtz
2º Sgt Inf 011440874-3 JANILSON ANTONIO DE OLIVEIRA AMAN
2º Sgt Inf 043505214-7 JAQUES NEIVERTH 13º BIB
2º Sgt MB 033433774-8 LUÍS FELIPE FARENCENA KRAEMER 18º BI Mtz
2º Sgt Eng 043508404-1 MÁRCIO RICARDO SILVA ALBUQUERQUE CECMA
2º Sgt Com 043509614-4 REINALDO CUNHA DE SOUZA 2º GAAAe
2º Sgt Eng 043508514-7 SAMUEL JOSÉ RUDY Cia Cmdo 1º Gpt E
3º Sgt QE 127592453-6 OZÉAS DA COSTA BRITO 12ª ICFEx
3º Sgt Inf 040001355-3 THALES LUIZ MILEK 13º BIB

PORTARIA N° 143-SGEx, DE 4 DE MAIO DE 2011.
Concessão de Medalha Corpo de Tropa

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, Interino, no uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 16, inciso I das Normas para Concessão da Medalha Corpo de Tropa, aprovadas pela 
Portaria do Comandante do Exército n° 715, de 21 de outubro de 2004, resolve

CONCEDER
a Medalha Corpo de Tropa com Passador de Prata, nos termos do Decreto n° 5.166, de 3 de agosto de 
2004,  aos militares  abaixo relacionados,  pelos  bons serviços  prestados em organizações  militares  de 
corpo de tropa do Exército Brasileiro durante mais de quinze anos.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Maj Inf 127463963-0 AUDRIN ALBERTO DA SILVA AMAN
Maj QCO 030578974-5 PATRÍCIA LUIZA WISNIEWSKY DE SOUZA E SILVA 1ª Ba Log
1º Ten QAO 047621523-1 OSMAR GOMES DE LIMA 55º BI
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Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

S Ten Inf 049790973-9 MARCELO DOS SANTOS ESCOBAR B Adm Ap/3ª RM
1º Sgt Inf 042003514-9 ALCINDO VALDAIR SCHÜLLER 13º BIB
1º Sgt MB 019679313-7 ANDRE PINTO DE ALBUQUERQUE 16º B Log
1º Sgt Inf 041994364-2 ARNALDO MATOS BISPO 1ª Cia PE
1º Sgt Eng 043415674-1 CELSO APARECIDO BACETTI 11ª Cia E Cmb L
1º Sgt MB 011285824-6 ETEVALDO CAMILO DE SOUSA 9º GAC
1º Sgt Int 011286374-1 HUMBERTO GOMES DANTAS 55º BI
1º Sgt Inf 101066354-8 JAIME LUIS SILVA DE DEUS DCEM
1º Sgt Inf 042040074-9 JOSEVAL SOARES 4º BIL
1º Sgt MB 018558063-6 JUDSON DA CRUZ BAPTISTA 9º GAC
1º Sgt Art 043415204-7 MARCOS ANTONIO BUENO 27º GAC
1º Sgt Cav 041992724-9 PAULO MATEUS GARCIA MARIA Esqd Cmdo 1ª Bda C Mec
1º Sgt MB 019623733-3 SEBASTIAO NEVES QUIRINO 17º B Log
2º Sgt Inf 112729914-5 ALTAIR LORENZI 62º BI
2º Sgt Art 043414734-4 ALVARO LUIZ PAES VAZ Cia Cmdo 1ª RM
2º Sgt Inf 052201984-3 CLAUDIO DEDA Cia Cmdo 5ª RM/5ª DE
2º Sgt MB 043412024-2 CLEITON MARTINS DE SOUZA Cia Cmdo 12ª Bda Inf L (Amv)
2º Sgt Inf 043436744-7 GILSON DE PAULA NEVES 47º BI
2º Sgt Inf 031860584-7 JOSÉ CARLOS FRAI ZIMER 7º BIB
2º Sgt Eng 052203434-7 KATISON DE MELLO 10º BE Cnst
2º Sgt Com 082755144-1 LUIS CARLOS ERICERA CHAVES Cia Cmdo 8ª RM/8ª DE
2º Sgt Inf 062352694-4 MARCO ANTONIO ALBANO DOS SANTOS Cia Cmdo 18ª Bda Inf Fron
2º Sgt MB 011288384-8 NIVALDO GONÇALVES LIMA 16º B Log
2º Sgt Int 011288504-1 RICARDO MACEDO SILVA Cia DQBN
2º Sgt Cav 033160884-4 VAINER GOMES DE PIETRO 9º RCB
3º Sgt Mus 033234854-9 DARIAN MOREIRA WEBER 19º BI Mtz
3º Sgt QE 020476044-1 FÁBIO MARCELO BAPTISTA 6ª CSM 
3º Sgt Mus 113856304-2 EDUARDO SOUZA DE OLIVEIRA B Adm Bda Op Esp
3º Sgt QE 052125034-0 PAULO ROGERIO TASSINARI Bia Cmdo AD/5
Cb 031828584-8 JOÃO DANIEL ALVES POMPEO 1º Pel PE

PORTARIA N° 144-SGEx, DE 4 DE MAIO DE 2011.

Concessão de Medalha Corpo de Tropa

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, Interino, no uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 16, inciso I das Normas para Concessão da Medalha Corpo de Tropa, aprovadas pela 
Portaria do Comandante do Exército n° 715, de 21 de outubro de 2004, resolve

CONCEDER
a Medalha Corpo de Tropa com Passador de Ouro, nos termos do Decreto n° 5.166, de 3 de agosto de 
2004,  aos militares  abaixo relacionados,  pelos  bons serviços  prestados em organizações  militares  de 
corpo de tropa do Exército Brasileiro durante mais de vinte anos.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Cap QAO 034489552-9 ROMUALDO SAMPAIO AFFONSO 29º GAC AP
S Ten Com 030926884-5 ALEXANDRE VARGAS VIEGAS Cia Cmdo CMS
S Ten MB 020330244-3 ALIXANDRINO SILVEIRA NETO 10º D Sup
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Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

S Ten Com 064056373-0 DOMÍCIO TAVARES DO NASCIMENTO B Adm Ap Ibirapuera
S Ten MB 018545193-7 HÉLIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 13ª Cia DAM
S Ten Art 049892613-8 JOSÉ DIMAS PIZZATO FILHO Bia Cmdo AD/3
S Ten Eng 049789163-0 JOSÉ VALMIR FERREIRA MADRID 6º BEC
S Ten Com 041961784-0 SIDNEY PINHEIRO 56º BI
S Ten Inf 049891313-6 WELLINGTON LIMA PINTO DA SILVA Cia Cmdo 7ª RM/7ª DE
1º Sgt Inf 041949934-8 ANTONIO CESAR PONCIANO LOPES 4ª Cia PE
1º Sgt MB 019503383-2 DILAMAR OLIVEIRA DA SILVEIRA Esqd Cmdo 1ª Bda C Mec
1º Sgt Com 067386353-6 EDMUNDO SANTOS DA SILVA FILHO 51º BIS
1º Sgt Eng 030931714-7 GEOMAR DORNELES MONTEIRO Cia Cmdo 9ª RM
1º Sgt Eng 052075684-2 HELIO CARVALHO MARTINS Cia Cmdo 5ª RM/5ª DE
1º Sgt Int 112667294-6 IRIS PEREIRA DE SOUZA 55º BI
1º Sgt MB 085768773-5 JORGE ANTONIO TEIXEIRA NUNES 1º RCC
1º Sgt Inf 099991973-1 JOSE LUIZ ALVES DE BRITO 55º BI
1º Sgt Com 041962734-4 JULIO CESAR TEIXEIRA DE QUEIROZ B Es Com
1º Sgt Inf 020161564-8 MARCIO ALFREDO DE OLIVEIRA 2º BIL
1º Sgt Com 030929644-0 PEDRO VALDECI BONELI BASSETO Bia Cmdo AD/5
2º Sgt Mus 031768624-4 GUILHERME MOREIRA DE OLIVEIRA 7º BIB
2º Sgt Mus 092591294-1 YUKSAN TÁSSIO DA SILVA Esqd Cmdo 2ª Bda C Mec
3º Sgt QE 075900633-1 ANTÔNIO FERNANDO BASÍLIO 14º B Log
3º Sgt QE 099953633-7 CELSO BENEDITO DE ANDRADE Cia Cmdo 13ª Bda Inf Mtz
3º Sgt QE 020410864-1 CLÁUDIO BENTO Cia Cmdo 11ª Bda Inf L (GLO)
3º Sgt QE 067326833-0 EDSON VIDAL PEREIRA CONCEIÇÃO 19º BC
3º Sgt QE 020403494-6 EMERSON VALÉRIO DOS SANTOS B Av T
3º Sgt QE 020412314-5 ERONILDO DA SILVA CHAGAS 2ª Cia Trnp
3º Sgt QE 041999024-7 FERNANDO JOSÉ DA SILVA 14º GAC
3º Sgt QE 085870493-5 FRANCISCO GEORGE SANTOS GOMES 24º BC
3º Sgt Mus 030546974-4 FRANK RIBEIRO DE MOURA 59º BI Mtz
3º Sgt QE 076291943-9 ISMAEL FRANCISCO DA SILVA 7º GAC
3º Sgt QE 127576563-2 JAILSON LÚCIO DE ABREU BARBOSA Pq R Mnt/12
3º Sgt Mus 112694774-4 JOSÉ PEREIRA DE MATOS NETO B Adm Bda Op Esp
3º Sgt Mus 112694074-9 LEOMAR ALZIDON DA SILVA B Adm Bda Op Esp
3º Sgt QE 019629023-3 MARIO LUCIO REIS Pq R Mnt/1
3º Sgt QE 025275173-0 OZÉAS GOMES CORREIA 6ª CSM 
3º Sgt QE 052120054-3 PAULO CESAR RIBEIRO DE SOUZA 10º BE Cnst
3º Sgt QE 052125034-0 PAULO ROGERIO TASSINARI Bia Cmdo AD/5
3º Sgt QE 020381614-5 PEDRO LEANDRO DOS SANTOS 12º Pel PE
3º Sgt QE 019334453-8 ROGÉRIO TORRES DANTAS Pq R Mnt/1
Cb 031776424-9 ADROVANI LUIZ NICOLA MANZONI 1º Pel PE
Cb 031782964-6 ALEXANDRE DUTRA AGGC
Cb 101056464-7 GERALCI DE ALMEIDA JÚNIOR Pq R Mnt/10
Cb 049882613-0 JOSÉ EDUARDO DA ROCHA Cia Cmdo 4ª Bda Inf Mtz
Cb 033190044-9 LUIS ALBERTO MACIEL SILVEIRA 7º R C Mec
Cb 082763754-7 MANOEL RAIMUNDO DA SILVA SANTOS C Fron Amapá/34º BIS
Cb 049802663-2 MARCELO LUIZ DE AGUIAR 4ª Cia PE
Cb 127548753-4 MARCOS SIMÕES FARIAS Cia Cmdo CMA
Cb 127583643-3 NOÉ DIAS PIRES Cia Cmdo 12ª RM
Cb 092588064-3 REGINALDO TAVARES DE SÁ 54º BIS
Cb 092592314-6 SIDCLEY NASCIMENTO DE SOUZA C Fron Rondônia/6º BIS
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4  ª   PARTE  
JUSTIÇA E DISCIPLINA

COMANDANTE DO EXÉRCITO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 048/2011
Em 26 de abril de 2011

PROCESSO: PO Nº 1013782/10-A2/GCEx
ASSUNTO: Promoção em Ressarcimento de Preterição em Grau de Recurso
Maj Inf (011103024-3) LEANDRO NERY ALVES

1. Processo originário do Ofício nº 0269 - S1.1, de 11 NOV 10, do Comandante do Centro 
Conjunto de Operações de Paz do Brasil - CCOPAB (Rio de Janeiro - RJ), encaminhando requerimento, 
datado de 11 NOV 10, em que o Maj Inf (011103024-3) LEANDRO NERY ALVES, então no posto de 
capitão,  servindo naquela  OM, solicita  ao  Comandante  do  Exército  promoção,  em ressarcimento  de 
preterição, ao posto atual, a contar de 25 ABR 10, por razões que especifica.

2. Considerando, preliminarmente, que o Requerente: 
a. foi declarado Aspirante-a-Oficial em novembro de 1996 e foi promovido ao posto atual 

em 25 DEZ 10; 
b. alega que foi punido disciplinarmente com uma detenção em 2 JAN 02 e com uma 

prisão  em 4 JAN 02, sendo ambas as punições aplicadas pelo Comandante da 1ª Companhia de Polícia 
do Exército  - 1ª Cia P E (Rio de Janeiro - RJ),  as quais,  no entanto,  restaram anuladas mediante o 
Despacho nº 002/2004, de 4 MAIO 04, daquela autoridade, por vício de ilegallidade;  

c. aduz que não constavam nas suas fichas Individual e Disciplinar, impressas em 5 NOV 
09, informações acerca da aplicação das punições, fato que o teria induzido a presumir que as punições 
em tela já haviam sido efetivamente anuladas nos mencionados documentos; e

d. por fim, menciona que, posteriormente, tais punições passaram a constar das aludidas 
fichas, uma vez que o Comandante  da 1ª Cia P E não teria encaminhado ao Departamento-Geral do 
Pessoal  -  DGP  (Brasília  -  DF)  informação  acerca  da  anulação  das  punições  supramencionadas;  no 
entanto, não teria havido tempo hábil para a correção da documentação para as promoções de 30 ABR 
10, o que, em seu entendimento, implica o direito à promoção em ressarcimento de preterição, a contar da 
data retromencionada,  tendo em vista  que não teriam sido desconsiderados os deméritos relativos  às 
punições aplicadas em 2002 e anuladas em 2004.  

3. No mérito:

a. inicialmente, cumpre salientar que os quadros de acesso por merecimento (QAM) são 
organizados com base nos pontos da Ficha de Valorização do Mérito (FVM), aos quais são somados os 
pontos da avaliação no posto e a pontuação atribuída pela Comissão de Promoções de Oficiais (CPO);

b.  no tocante às  mencionadas  punições aplicadas  ao Requerente,  segundo informações 
carreadas aos autos, oriundas do Departamento-Geral do Pessoal, na Ficha de Valorização do Mérito do 
interessado utilizada para a montagem dos Quadros de Acesso por Merecimento (QAM) 01/10 e 02/10, 
constou, de fato, indevidamente, apenas o demérito de 6 (seis) pontos inerentes à punição disciplinar de 
prisão, sofrida em 4 JAN 02 e anulada em 4 MAIO 04;

d. cumpre destacar que o Maj Inf LEANDRO NERY ALVES, então no posto de capitão, 
ocupou a 136ª (centésima trigésima sexta) posição no Quadro de Acesso por Antiguidade (QAA) 01/10 e 
a 109ª (centésima nona) posição no QAM 01/10, com o total de 93,19 (noventa e três vírgula dezenove) 
pontos;
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e.  considerando  o  acréscimo  dos  6  (seis)  pontos  relativos  ao  demérito  computado 
indevidamente,  o  interessado  manteria  a  136ª (centésima  trigésima  sexta)  posição  no  QAA  01/10, 
todavia, no QAM 01/10, consoante o teor das Instruções Reguladoras de Quantificação do Mérito dos 
Militares (IR 30-30), aprovadas com a Portaria nº 030-DGP, de 28 FEV 08, passaria a perfazer o total de 
99,19 (noventa e nove vírgula dezenove) pontos, passando à 39ª posição;

f.  ocorre  que,  conforme  divulgado  no  INFORMEX  Nº 009,  de  29  ABR  10,  a 
disponibilidade de vagas para as promoções de  30 ABR 10, ao posto de major de Infantaria, consistiu em 
38 (trinta  e  oito)  por  merecimento  e  42  (quarenta  e  duas)  por  atinguidade;  portanto,  mesmo  sendo 
desconsiderado  o  demérito  indevidamente  atribuído,  o  Requerente  não  seria  abrangido  pelas  vagas 
estabelecidas para aquelas promoções;

g. com relação ao processo para as promoções de 31 AGO 10, constata-se que o militar 
ocupava a 55ª (quinquagésima quinta) posição no QAA 02/10 e a 68ª (sexagésima oitava) posição no 
QAM 02/10, com o total de 94,55 (noventa e quatro vírgula cinquenta e cinco) pontos; 

h.  dessa  forma,  sendo  desconsiderado  o  demérito  referente  à  prisão  e,  por  via  de 
consequência, sendo acrescidos 6 (seis) pontos à FVM do interessado, o militar passaria a ocupar a 53ª 
(quinquagésima terceira) posição no QAM 02/10, perfazendo 100,55 (cem vírgula cinquenta e cinco) 
pontos;

i. nos termos do INFORMEX Nº 023, de 26 AGO 10, verifica-se que, para as promoções 
de 31 AGO 10, não houve previsão de vagas pelo critério de antiguidade, sendo, no entanto, previstas 53 
(cinquenta  e  três)  pelo  critério  de  merecimento;  dessume-se,  pois,  que  o  militar  não  poderia  ser 
promovido por antiguidade, no entanto, seria contemplado com a promoção pelo critério de merecimento, 
haja vista ser abrangido pelo quantitativo de vagas disponibilizadas; e 

j. destarte, objetivamente, verifica-se que, afastando o demérito de 6 (seis) pontos com o 
qual foi penalizado indevidamente, o Requerente passaria a situar-se dentro do universo dos que foram 
promovidos, em 31 AGO 10, pelo critério de merecimento.

4. Conclusão:

Nesse  contexto,  restando  configurado  o  direito  à  promoção  em  ressarcimento  de 
preterição, a contar de 31 AGO 10, dou, concordando com o Departamento-Geral do Pessoal/ Diretoria 
de Avaliação e Promoções, o seguinte

D E S P A C H O

a. DEFERIDO em parte. Seja promovido ao posto atual, pelo critério de merecimento, em 
ressarcimento de preterição, a contar de 31 AGO 10, o Maj Inf LEANDRO NERY ALVES, de acordo 
com o disposto no art. 60, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.880, de 9 DEZ 1980, combinado com os art. 4º, alínea b) 
e parágrafo único;  10;  18,  alínea a);  19,  alínea a);  e 21,  alínea b),  todos da Lei nº 5.821, de  10 de 
novembro  de  1972  (Lei  de  Promoções  dos  Oficiais  da  Ativa  das  Forças  Armadas),  devendo  ser 
reposicionado  no  Almanaque  de  Oficiais  na  posição  que  lhe  competiria  originariamente,  como  se 
houvesse sido promovido na época devida. 

b. Providenciem-se os atos decorrentes, na forma da delegação de competência contida no 
art 1º, inciso IV, do Decreto nº 2.790, de 29 SET 1998.

c. Publique-se  o  presente  despacho  em  Boletim  do  Exército  e  informe-se  ao 
Departamento-Geral do Pessoal e à OM do interessado.

d. Arquive-se o processo na Diretoria de Avaliação e Promoções.
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 049/2011
Em 26 de abril de 2011

PROCESSO: PO nº 1004272/10-A2/GCEx
ASSUNTO: Anulação de ato de movimentação em grau de recurso
S Ten Inf (056375893-7) RENATO LUIZ SINTLINGER

1. Processo originário do Ofício nº 076 - DGP/DCEM, de 12 ABR 10, do Departamento-
Geral do Pessoal - DGP (Brasília - DF), encaminhando requerimento, datado de 8 MAR 10, por meio do 
qual o S Ten Inf (056375893-7) RENATO LUIZ SINTLINGER solicita, em grau de recurso, a anulação 
do ato que o movimentou da Companhia de Comando da 14ª Brigada de Infantaria Motorizada - Cia 
Cmdo 14ª Bda Inf Mtz (Florianópolis - SC) para o 2º Batalhão de Infantaria Leve - 2º BIL (São Vicente - 
SP), pelas razões que especifica.

2. Verifica-se, preliminarmente, que o Recorrente:

a. foi incluído e movimentado no Plano de Nivelamento/2009, para o 2º BIL (São Vicente 
- SP), conforme se depreende do Aditamento da Diretoria de Controle de Efetivos e Movimentações 
(DCEM) 3O ao Boletim do DGP nº 65, de 16 NOV 09;

b.  posteriormente,  solicitou  a  reconsideração do ato  de  movimentação,  sendo o  pleito 
indeferido pelo Chefe do DGP, consoante decisão publicada no Aditamento da DCEM 5D ao Boletim do 
DGP nº 15, de 24 FEV 10;

c. inconformado com o indeferimento proferido, encaminhou seu pleito à apreciação do 
Comandante  do  Exército,  solicitando  a  anulação do ato  de  movimentação,  a  fim de  permanecer  na 
organização militar  (OM) de origem para,  segundo afirma,  possibilitar  a continuidade  do tratamento 
médico de suas dependentes, esposa e filha, pelas razões que especifica;

d. alega falta de motivação na decisão que indeferiu o seu pedido de Reconsideração de 
Ato de  movimentação, encaminhado ao Sr Chefe do DGP, publicada no Adt DCEM 5D ao Bol DGP nº 
15, citando como amparo o § 1º do art. 50 da Lei nº 9.874, de 29 JAN 1999, a qual regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal;

e.  menciona  que,  em  seu  pedido  de  Reconsideração  de  Ato  ao  Sr  Chefe  do  DGP, 
apresentou como justificativa para sua permanência na OM de origem, dentre outras razões, o problema 
de saúde de sua esposa, o qual, conforme argumento apresentado, passa a ser a principal causa de pedir 
do presente pleito;

f. para tanto, informa que sua filha passou a apresentar problemas de saúde desde o ano de 
2006, tendo passado por internações e intervenções cirúrgicas, requerendo controle médico periódico, o 
qual é realizado por profissionais de saúde da cidade de Florianópolis;

g.  somado a esse fato,  o falecimento  de sua sogra e a crise  financeira proveniente do 
excesso de gastos médicos e outros fatores agravaram o estado de saúde de sua esposa, que teria passado 
a sofrer de enfermidade psíquica, havendo necessidade, inclusive, de acompanhamento em tempo integral 
de pessoa da família;

h. aduz que o tratamento de saúde da esposa é oferecido gratuitamente pela Coordenadoria 
de Saúde e  Assistência  da Assembléia  Legislativa  do Estado de Santa Catarina,  por  ser  funcionária 
pública daquele Estado da Federação e, de igual sorte, o tratamento de saúde de sua filha é  custeado por 
plano de saúde resultante do vínculo empregatício da esposa junto ao Município de PALHOÇA - SC;

i. informa, ainda, que sua esposa, cumulativamente com o cargo de Enfermeira exercido 
junto ao Município de PALHOÇA - SC, encontra-se em estágio probatório referente a outro cargo de 
Enfermeira, vinculado à Secretaria de Saúde do Estado de Santa Catarina, contribuindo, dessa forma, 
com cerca de cinquenta por cento da renda familiar;
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j. alega que uma mudança de sede nesse momento traria como consequências, além de 
prejuízo ao tratamento médico de sua esposa e filha, prejuízos financeiros ocasionados pela perda dos 
vínculos empregatícios da esposa e da ruptura com os convênios que proporcionam o tratamento de saúde 
das dependentes;

k.  alega,  ainda,  não  ter  ficado  claro  no  despacho  que  indeferiu  seu  pedido  de 
Reconsideração de Ato de movimentação  se o parecer  contrário à  revogação de sua movimentação, 
manifestado pela Diretoria de Saúde (D Sau), refere-se apenas ao problema de saúde de sua filha ou 
abrange também a análise do problema de saúde de sua esposa;

l. menciona que, ao contrário do publicado na decisão atacada, não era claro ao Recorrente 
o fato de que poderia ser movimentado, de acordo com o interesse do serviço, após permanecer tanto 
tempo na mesma guarnição; 

m. argumenta quanto à necessidade de sua permanência na Guarnição de origem a fim de 
prestar assistência à família, invocando preceitos esculpidos na Constituição Federal/88; e

n.  por  fim,  alega  que,  pelo  fato  de  se  encontrar  na  situação  de  excedente,  sua 
movimentação não abriu claro na OM de origem e que existiriam outros subtenentes excedentes na Cia 
Cmdo da 14ª Bda Inf Mtz.

3. No mérito: 
a. inicialmente, cumpre ressaltar que a decisão ora recorrida foi publicada no Aditamento 

da Diretoria de Controle de Efetivos e Movimentações (DCEM) 5D ao Boletim do DGP nº 15, de 24 
FEV 10, razão pela qual o presente recurso revela-se tempestivo à luz da legislação pertinente, podendo 
ser admitido e apreciado quanto ao mérito da matéria nele exposta;

b. todos aqueles que ingressam no serviço militar têm ciência das peculiaridades afetas 
à carreira - que submetem o profissional à exigências não impostas aos demais segmentos da sociedade 
-  conforme  estatuído  na  Lei  nº 6.880,  de  9  DEZ 1980 (Estatuto  dos  Militares),  em decorrência  da 
destinação constitucional das Forças Armadas, ínsita no art. 142 da Constituição Federal; 

c. consoante Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército (R-50), 
aprovado com o Decreto nº 2.040, de 21 OUT 1996, a movimentação indica a “denominação genérica 
do  ato  administrativo  realizado  para atender  às  necessidades  do  serviço,  com vista  a assegurar  a  
presença  do  efetivo  necessário  à  eficiência  operacional  e  administrativa  das  OM”;  com efeito,  as 
Instruções Gerais para Movimentação de Oficiais e Praças do Exército  (IG 10-02), aprovadas com a 
Portaria nº 325, de 6 JUL 2000, do Comandante do Exército, dispõem que o processo de movimentação 
pode ser ex officio ou ser iniciado a partir de requerimento ou proposta; 

d. salienta-se, ainda, que a natureza e as especificidades da profissão militar impõem aos 
integrantes das Forças Armadas, para o bom cumprimento da missão constitucional que lhes é afeta, 
sujeição a movimentações, voluntários ou não, para qualquer parte do País e até para o exterior; tal 
previsão consta no art. 2º do R-50, que disciplina, ainda, a possibilidade de serem atendidos interesses 
individuais, quando for possível conciliá-los com as exigências do serviço;

e. por seu turno, o parágrafo único do art. 14 do R - 50 esclarece que a movimentação por 
necessidade  do serviço poderá ser efetuada, normalmente, depois de cumprido o prazo mínimo de 
permanência na OM a ser estabelecido pelo Comandante do Exército; 

f.  no caso em tela, verifica-se que o Recorrente servia há mais de 14 (quatorze) anos na 
Guarnição de Florianópolis, completando, portanto, o tempo mínimo de 3 (três) anos de permanência 
exigidos no art. 51 das IG 10-02 (Portaria nº 325, de 6 JUL 2000) para a saída daquela localidade, a qual 
é muito requisitada, motivo pelo qual há interesse no rodízio entre os seus integrantes. Nesse contexto, 
não deve prosperar a alegação de que não era claro ao Recorrente o fato de que poderia ser movimentado, 
de acordo com o interesse do serviço, após permanecer tanto tempo na mesma Guarnição; 
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g.  de  igual  forma,  não  procede  a  alegação  do  Recorrente  quanto  à  possível  falta  de 
motivação no despacho que indeferiu seu pedido de Reconsideração de Ato, uma vez que se verifica do 
aludido documento que a autoridade administrativa apresentou, de forma clara e objetiva , as razões que a 
levaram à tomada da decisão atacada;

h. quanto à alegação de não ter restado claro no despacho supracitado se o parecer emitido 
pela D Sau, contrário à revogação da movimentação do Recorrente, referiu-se à análise do problema de 
saúde de sua filha ou da esposa, convém esclarecer que a D Sau, Órgão de Apoio Setorial (OAS) a quem 
cabe homologar, ou não, em última instância, as perícias médicas no Exército, somente emitiu tal parecer 
após  a  análise  de  toda  a  documentação  constante  do  processo,  anexada  pelo  interessado  ao  seu 
requerimento datado de 25 NOV 09, encaminhado ao Chefe do DGP, do qual constou a situação do 
estado de saúde, tanto de sua filha, quanto de sua esposa;

i.  ressalte-se que  a D Sau analisou, ainda, posteriormente,  laudos periciais  relativos  a 
novo fato apresentado em juízo,  referente ao estado de saúde da esposa do Recorrente, ratificando o 
parecer contrário à anulação da movimentação do militar, anteriormente emitido; 

j. o alegado prejuízo financeiro que poderia advir da perda dos vínculos empregatícios da 
esposa do Recorrente, não se mostra suficiente para tornar viável a anulação da movimentação do militar, 
por se tratar de questão de ordem particular, a qual não se sobrepõe ao interesse público, que, no caso das 
movimentações, ocorrem por decisão da Alta Administração de Pessoal do Exército,  considerando-se 
sempre  os  interesses  maiores  da  Instituição,  conduzindo-os  sem  qualquer  sentido  de 
particularização,  no  contexto  do  cumprimento  de  uma  Política  de  Pessoal  determinada  pelo 
Comandante da Força Terrestre;

k. da mesma forma, a questão dos convênios escolhidos pelas dependentes do Recorrente, 
para realizarem seus tratamentos de saúde, resulta de decisão pessoal, cujo ônus não poderá ser imputado 
à  Administração  Pública,  uma  vez  que  o  Exército  oferece  a  todos  os  militares  e  seus  dependentes 
assistência à saúde, por meio do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx); 

l. no que concerne à invocação, pelo Recorrente, de preceitos constitucionais que tratam da 
proteção  à  família,  convém  salientar  que  tais  institutos  devem  ser  considerados  não  como  normas 
isoladas  e  dispersas,  devendo-se  levar  em conta  na  emissão  do ato  administrativo,  os  princípios  da 
legalidade,  moralidade,  impessoalidade,  razoabilidade,  publicidade  e  eficiência,  consoante  o  art.  37, 
caput,  do  Diploma  Constitucional,  de  observância  permanente  e  obrigatória  para  o  Administrador 
Público; 

m. quanto à alegação de que, por se encontrar na situação de excedente, a movimentação 
do Recorrente não abriria claro na OM de origem e, ainda, a alegação da existência de outros militares 
excedentes na OM, cabe inferir, como já explicitado anteriormente, que as movimentações no Exército 
resultam de uma política de pessoal na qual são levados a efeito vários fatores de interesse da Instituição,  
sem qualquer contexto de particularização, porém, como tais fatores não são de conhecimento ostensivo, 
podem surgir, como consequência, interpretações equivocadas por parte dos que os desconhecem;

n. tenha-se em mente que, no presente caso, embora o problema de saúde das dependentes 
do Recorrente sejam significativos, não é causa autorizadora para a anulação do ato que o movimentou 
para a cidade de São Vicente - SP, uma vez que aquela guarnição possui condições de proporcionar 
recursos técnicos adequados para a continuidade dos tratamentos; e 

o.  por  fim,  não  se  configurando  nenhuma  das  hipóteses  estabelecidas  na  legislação 
pertinente que enseje a anulação da movimentação e não tendo sido demonstrado qualquer vício no ato 
praticado pela administração, deverá prevalecer o interesse do serviço sobre os interesses individuais do 
administrado, o que orienta no sentido de manter o ato de movimentação. 

 42 - Boletim do Exército nº 18, de 6 de maio de 2011.



4. Conclusão:

Dessa  forma,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo,  conclui-se  que  o  ato 
administrativo que envolveu a movimentação em análise foi praticado em conformidade com os preceitos 
legais e regulamentares pertinentes, não incidindo em nenhuma das situações autorizadoras previstas no 
art. 10 das IG 10-02, pelo que dou, concordando com o DGP, o seguinte

D E S P A C H O

a.  INDEFERIDO. Mantenho a decisão exarada pelo DGP, publicada no  Aditamento da 
Diretoria de Controle de Efetivos e Movimentações (DCEM) 5D ao Boletim do DGP nº 15, de 24 FEV 
10, em face das razões de fato e de direito acima expendidas.

b. Publique-se o presente despacho em Boletim do Exército e informe-se ao DGP e ao 2º 
BIL, para as providências decorrentes.

c. Arquive-se o processo neste Gabinete.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 051/2011
Em 26 de abril de 2011

PROCESSO: PO nº 1101011/11-A2/GCEx
ASSUNTO: Anulação/Retificação do ato de movimentação em grau de recurso
2º Sgt Art (043474084-1) VALTER ARAÚJO FALCÃO

1. Processo originário do Ofício nº 035-DGP/DCEM, de 7 FEV 11, do Departamento-
Geral do Pessoal (DGP), encaminhando requerimento s/nº, de 29 DEZ 10, em que o 2º Sgt Art VALTER 
ARAÚJO FALCÃO solicita ao Comandante do Exército, em grau de recurso, a anulação/retificação do 
ato administrativo que o movimentou do 7º Grupo de Artilharia de Campanha (7º GAC), em Olinda - PE, 
para a Bateria de Comando da 1ª Brigada de Artilharia Antiaérea (Bia Cmdo 1ª Bda AAAe), em Guarujá 
- SP, pelas razões que especifica.

2. Verifica-se, preliminarmente, que o Recorrente:

a. foi  movimentado,  por necessidade do serviço, do 7º GAC (Olinda - PE) para a Bia 
Cmdo 1ª Bda AAAe (Guarujá - SP), conforme foi publicado no Aditamento da Diretoria de Controle de 
Efetivos e Movimentações (DCEM) 3A ao Boletim do Departamento-Geral do Pessoal (DGP)  nº  087, 
de 3 NOV 10;

b. posteriormente, solicitou a reconsideração do ato de movimentação para permanecer na 
mesma Organização Militar (OM) ou ser retificada a transferência para a Guarnição Especial de Nioaque 
- MS, Marabá - PA ou Rondonópolis - MT, sendo o pleito indeferido pelo Chefe do DGP, conforme 
decisão publicada no Aditamento da DCEM 5D ao Boletim do DGP nº  099, de 20 DEZ 10;

c.  inconformado,  encaminhou  ao  Comandante  do  Exército  o  presente  Requerimento, 
solicitando, em grau de recurso, a anulação/retificação do ato de movimentação, visando permanecer no 
7º GAC (Olinda - PE) ou ser classificado na Guarnição de Natal - RN, Salvador - BA, Belo Horizonte - 
MG, Belém - PA ou Sete Lagoas - MG; e

d.  alega,  resumidamente,  que a  movimentação para a  Guarnição de Guarujá -  SP não 
atende aos seus interesses em virtude do elevado custo de vida naquela cidade e do afastamento dos 
familiares residentes no Ceará, além do fato de sua genetriz ser idosa e residir sem companhia; ademais,  
argumenta que sua companheira é servidora pública do Município do Recife-PE, fazendo jus à licença 
para acompanhamento do cônjuge por um período máximo de 2 (dois) anos.
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3. No mérito: 
a. inicialmente, é oportuno frisar que a decisão ora recorrida foi publicada no Aditamento 

DCEM 5D ao Boletim do DGP nº 099, de 20 DEZ 10, razão pela qual o presente recurso revela-se 
tempestivo à luz da legislação pertinente, podendo ser admitido e apreciado quanto ao mérito da matéria 
nele exposta;

b. é importante observar que todos aqueles que ingressam no serviço militar têm ciência 
das peculiaridades afetas à carreira -  que submetem o profissional à exigências não impostas aos 
demais  segmentos  da  sociedade - conforme  estatuído  na  Lei nº 6.880,  de  9 DEZ 1980 (Estatuto dos 
Militares),  em  decorrência  da  destinação  constitucional  das  Forças  Armadas,  ínsita  no  art.  142  da 
Constituição Federal; 

c. consoante Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército (R-50), 
aprovado pelo Decreto nº 2.040, de 21 OUT 1996, a movimentação indica a “denominação genérica do 
ato administrativo realizado para atender às necessidades do serviço, com vista a assegurar a presença 
do efetivo  necessário  à  eficiência  operacional  e  administrativa  das  OM”;  com efeito,  as  Instruções 
Gerais para Movimentação de Oficiais e Praças do Exército (IG 10-02), aprovadas com a Portaria nº 325, 
de 6 JUL 2000, do Comandante do Exército,  dispõem que o processo de movimentação pode ser  ex 
officio ou ser iniciado a partir de requerimento ou proposta; 

d. salienta-se, ainda, que a natureza e as especificidades da profissão militar impõem aos 
integrantes das Forças Armadas, para o bom cumprimento da missão constitucional que lhes é afeta, 
sujeição a movimentações, voluntários ou não, para qualquer parte do País e até para o exterior; tal 
previsão consta no art. 2º do R-50, que disciplina, ainda, a possibilidade de serem atendidos interesses 
individuais, quando for possível conciliá-los com as exigências do serviço; 

e. as movimentações para preenchimento de cargos do quadro de cargos previstos (QCP) 
das organizações militares (OM) ocorrem por decisão da Alta Administração de Pessoal do Exército, 
considerando-se sempre os interesses maiores da Instituição, com suas reais necessidades, conduzindo-os 
sem qualquer  sentido  de  particularização,  no  contexto  do  cumprimento  de  uma  Política  de  Pessoal 
determinada pelo Comandante da Força Terrestre;

f. o Recorrente servia em Olinda/PE desde dezembro de 2006, quando foi classificado por 
término do Curso de Formação de Sargentos de 2006; portanto, completou o tempo mínimo de 3 (três) 
anos de permanência na Sede exigidos no art. 51 das IG 10-02, aprovadas com a Portaria nº 325, de 6 
JUL 2000, do Comandante do Exército, razão pela qual foi incluído no Plano de Nivelamento de 2010 e 
movimentado, por necessidade do serviço, para a abertura de claro no 7º GAC, conforme publicou o 
Aditamento DCEM 3A ao Boletim DGP nº 087, de 3 NOV 10, como informa o Órgão Movimentador (O 
Mov);

g. quanto às alegações apresentadas pelo Requerente, verifica-se que o elevado custo de 
vida no Município de Guarujá-SP, o afastamento dos familiares decorrente da movimentação e o fato da 
sua companheira ser servidora pública municipal são aspectos comuns que, por vezes, são enfrentados 
pelos militares das Forças Armadas em face das particularidades da carreira, os quais não têm o condão 
de desfazer o ato de movimentação em comento; de igual modo, o fato da genetriz do Requerente possuir 
idade avançada e viver sem companhia configura uma situação de cunho particular que, embora relevante 
para o Requerente, não é capaz de suplantar o interesse público afeto ao ato administrativo ora atacado; 

h. diante do exposto, é inquestionável que os atos praticados pela autoridade no caso em 
exame observaram atentamente os princípios explícitos da Administração Pública insculpidos no caput 
do art. 37 do Diploma Constitucional, quais sejam: legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, bem como os princípios da supremacia do interesse público e o da segurança jurídica; e
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i. por fim, como não restou evidenciado qualquer ofensa à lei e às normas regulamentares 
no ato praticado pela Administração, infere-se que deverá prevalecer o interesse do serviço sobre os 
interesses individuais do Requerente, o que orienta no sentido de manter o ato de movimentação. 

4. Conclusão:

Dessa  forma,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo,  conclui-se  que  os  atos 
administrativos  que  envolveram  o  processo  de  movimentação  em  análise  foram  praticados  em 
conformidade com os preceitos legais e normativos pertinentes, pelo que dou, concordando com o DGP, 
o seguinte

D E S P A C H O
a.  INDEFERIDO.  Mantenho a decisão exarada pelo DGP, publicada no Aditamento 

DCEM  5D  ao  Boletim  do  DGP  nº 099,  de  20  DEZ 10,  em  face  das  razões  de  fato  e  de  direito 
anteriormente expendidas.

b.  Publique-se  o  presente  despacho  em  Boletim  do  Exército  e  informe-se  ao 
Departamento-Geral do Pessoal, ao 7º Grupo de Artilharia de Campanha (Olinda - PE) e à Bateria de 
Comando da 1ª Brigada de Artilharia Antiaérea (Guarujá - SP), para as providências decorrentes.

c. Arquive-se o processo neste Gabinete.

DESPACHO DECISÓRIO Nº  052 / 2011
Em 27 de abril de 2011

PROCESSO: PO nº 1103175/11-A2/GCEx
ASSUNTO: Cancelamento de Punição Disciplinar
Ten Cel Int (018433533-9) ÁLVARO LOPES DOS SANTOS

1. Processo originário do Ofício nº 157-DGP/Gab.4.2.6, de 18 MAR 11, do Departamento-
Geral do Pessoal (Brasília- DF), encaminhando requerimento, datado de 17 MAR 11, em que o Ten Cel 
Int  (018433533-9)  ÁLVARO  LOPES  DOS  SANTOS,  servindo  no  Departamento-Geral  do  Pessoal, 
solicita ao Comandante do Exército, em caráter excepcional, o cancelamento de uma punição disciplinar, 
prisão,  que  lhe  foi  aplicada,  em  10  DEZ  1993,  pelo  Comandante  da  então  2ª Brigada  Infantaria 
Motorizada (Niterói - RJ), atual 2ª Brigada de Infantaria de Selva (São Gabriel da Cachoeira - AM).

2. Considerando que: 

a. da apreciação do pleito, realizada pelo Vice-Chefe do Departamento-Geral do Pessoal, 
depreende-se que o Requerente, conforme atestado pela análise das suas alterações, vem demonstrando, 
ao longo de sua carreira, conduta compatível com as várias funções e cargos desempenhados, destacando-
se a sua dedicação integral  aos serviços  específicos  da Divisão de Orçamento,  Finanças e Auditoria 
daquele Departamento; a referida autoridade ressalta, ainda, que o militar cultua a harmonia e a amizade 
entre seus pares e subordinados e que, por seus méritos, realizou o Curso de Comando e Estado-Maior na 
ECEME,  tendo  sido  promovido  ao  posto  atual  por  merecimento,  além  de  salientar  o  fato  de  ter 
completado os prazos exigidos no art. 59 do RDE sem qualquer punição;

b. os efeitos colimados pela punição, tanto no aspecto disciplinar quanto no educativo, 
nesses mais de 17 (dezessete) anos decorridos de sua aplicação, já foram plenamente alcançados; e

c.  conforme  a  documentação  acostada  ao  processo  e  as  informações  prestadas  pela 
autoridade da cadeia de comando, constata-se que o pedido encontra-se instruído com dados suficientes 
para a concessão, em caráter excepcional, da medida requerida, pelo que dou o seguinte
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D E S P A C H O

a.  DEFERIDO,  de acordo com o prescrito  no art.  61 do Regulamento  Disciplinar  do 
Exército, aprovado com o Decreto nº 4.346, de  26 de agosto de 2002.

b.  Publique-se  o  presente  despacho  em  Boletim  do  Exército  e  informe-se  ao 
Departamento-Geral do Pessoal,  para as providências decorrentes.

c. Arquive-se o processo neste Gabinete.

JOSÉ  LUIZ  DE  PAIVA  -  Cel
Secretário-Geral do Exército Interino
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